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AULAS DE PILATES

O 35º CIOSP – Congresso Internacional de Odontologia de São Paulo – comemorou 60 anos com um recorde de participação.

O congresso aconteceu 
entre 1º e 4 de fevereiro de 
2017, no Expo Center Norte, 
em São Paulo. O cirurgião-
dentista Waldecir Ferrari, 
de Palmeira d’Oeste, esteve 
presente no evento que além 
de proporcionar palestras e 
discussões para a atualização 
dos profissionais da área, 
também contou com uma 
grande feira onde centenas 
de empresas do ramo, do 

Brasil  e de outras partes 
do mundo, expuseram seus 
produtos e as novidades para 
o mercado odontológico. 

Na opinião de Marcos 
Capez, coordenador 
executivo do 35º CIOSP, o 
fortalecimento das entidades 
de Odontologia tem sido 
fundamental para elevar o 
conceito da população sobre 
o papel do cirurgião-dentista 
na saúde global do indivíduo. 

“Se, até alguns anos atrás, 
as pessoas só se lembravam 
do cirurgião-dentista quando 
doía um dente,  hoje essa 
percepção está totalmente 
transformada. 

Primeiramente, porque 
todos sabem que a saúde 
bucal está intrinsecamente 
relacionada com a saúde 
geral da população. Depois, 
porque aprendemos a 
valorizar a estética do 

sorriso – e isso é um grande 
diferencial até mesmo 
no mercado de trabalho. 
Sendo assim, hoje as 
pessoas buscam serviços 
odontológicos para respirar e 
dormir melhor, para ter mais 
saúde, menos dores na face, 
para enfrentar o estresse, 
para melhorar o desempenho 
nos esportes, para mastigar 
melhor e para sorrir com mais 
alegria e autoconfiança”.

Negra, pobre, tímida, estudante 
de escola pública, criada apenas 
pela mãe, que ganha R$ 1.400 
como operadora de caixa de 
supermercado, Bruna será a 
primeira da família a interromper 
o ciclo de ausência de formação 
superior em suas gerações. Fez 
em grande estilo, passando em 
uma das melhores faculdades 
médicas do país.

A mãe, Dinália Sena, 50, que 
sustenta a casa desde que Bruna 
tinha nove meses e o pai deixou 
o lar, está entre a alegria e o 
pavor. Tem medo que a filha seja 
hostilizada. “Por favor, coloque 
no jornal que tenho medo dos 
racistas. Ela vai ser o 1% negro e 
pobre no meio dos brancos e ricos 
da faculdade.” Já a filha mostra-
se tranquila. Acredita que será 
bem recebida e tem na ponta da 
língua a defesa de sua raça, de 
cotas sociais e da necessidade 
de mais oportunidades para 
os negros no Brasil. “Claro que 
a ascensão social do negro 
incomoda, assim como incomoda 
quando o filho da empregada 
melhora de vida, passa na Fuvest. 
Não posso dizer que já sofri 
racismo, até porque não tinha 
maturidade e conhecimento para 
reconhecer atitudes racistas”, diz 
a caloura. “Alguns se esquecem 
do passado, que foram anos de 
escravidão e sofrimento para os 
negros. Os programas de cota 
são paliativos, mas precisam 
existir. Não há como concorrer 
de igual para igual quando não se 
tem oportunidade de vida iguais.”

Para enfrentar a concorrência 
de 75,58 candidatos do vaga, 

Bruna Sena, 17, 1º lugar em medicina da USP 
de Ribeirão, o mais concorrido da Fuvest

É com uma frase provocativa estampada em uma rede social que Bruna Sena, 17, primeira colocada em medicina da USP de Ribeirão Preto, carreira mais 
concorrida da Fuvest-2017, comemora e passa um recado de sua conquista: “A casa-grande surta quando a senzala vira médica”

Bruna fez o básico: se preparou 
muito, ao longo de toda sua vida 
escolar. “Ela só tirava notas 9 
ou 10. Uma vez, tirou um 7 e fui 
até a escola para saber o que 
tinha acontecido. Não dava para 
acreditar. Falei com o diretor e ele 
descobriu que tinham trocado 
a nota dela com um menino 
chamado Bruno”, orgulha-se 
a mãe. George Orwell, autor 
do clássico “A Revolução dos 
Bichos”, fábula que conta a 
insurreição dos animais de uma 
granja contra seus donos, está 
entre os favoritos da garota, que 
também gosta de romance e 
comédia e é fã da série americana 
“Grey’s Anatomy”, um drama 
médico. No último ano do ensino 
médio, que cursou pela manhã na 
escola estadual Santos Dumont, 
conseguiu uma bolsa de estudos 
em um cursinho popular tocado 
por estudantes da própria USP, 
para onde ia à noite. “Minha 
escola era boa, mas, infelizmente, 
tinha todas as dificuldades da 
educação pública, que não 
prepara o aluno para o vestibular. 
Falta conteúdo, preparo de alguns 
professores. Sem o cursinho, não 
iria conseguir.”

Segundo Bruna, que mora 
em um conjunto habitacional 
na periferia de Ribeirão Preto, 
vários de seus colegas de escolas 
nem “nem sabem que a USP é 
pública e que existe vestibular 
para passar”.

Com ajuda financeira de 
amigos e parentes, Bruna fazia 
kumon de matemática, mas o 
dinheiro não deu para seguir com 
o curso de inglês. “Tudo na nossa 
vida foi com muita luta, desde que 
ela nasceu, prematura de sete 

por Jairo Marques no Folha de São Paulo meses, e teve de ficar internada 
por 28 dias. Não tenho nenhum 
luxo, não faço minhas unhas, não 
arrumo meu cabelo. Tudo é para 
a educação dela”, declara a mãe.

Ainda segundo Dinália, “alguns 
conhecidos ajudaram. Uma amiga 
minha sempre dava livros para 
ela. Uma vez, essa amiga colocou 
R$ 10 dentro de um livro para 
comprarmos comida e escreveu: 
‘Bruna, vence a vida, não deixe 
que ela te vença, estude’”.

A opção pela medicina 
aconteceu há cerca de um ano, 
por influência de professores 
do cursinho popular que 
frequentou o CPM, ligado à 
própria Faculdade de Medicina 
da USP-Ribeirão. “Claro que 
não sei ainda qual especialidade 
pretendo seguir, mas sei que 

quero atender pessoas de baixa 
renda, que precisam de ajuda, 
que precisam de alguém para dar 
a mão e de saúde de qualidade”, 
declara.

Engajada na defesa de causas 
sociais como o feminismo, o 
movimento negro e a liberdade 
de gênero, a adolescente 
orgulha-se do cabelo crespo e 
de sua origem, mas é restrita 
nas palavras sobre o pai, que 
não paga pensão e não a vê 
há anos. “Minha mãe ralou 
muito para que eu tivesse esse 
resultado e preciso honrar isso. 
Sou grata também a minha 
escola, ao cursinho. Do meu 
pai, nunca entendi o desprezo, 
me incomoda um pouco, mas 
agora é hora de comemorar e 
ser feliz.”
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O país reage, mas exige cautela
ARTIGO

 A indústria automobilística anuncia que 
produção nacional de veículos em janeiro  
aumentou 17,1% em relação ao mesmo 
mês do ano passado. O governo prepara 
um pacote de bondades que além da já 
anunciada liberação das contas inativas 
do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo 
de  Ser v iço)  deverá  ampl iar  a  fa ixa 
de  sa lá r i o  dos  t raba lhadores  com 
direito a participar do programa Minha 
Cada Minha Vida,  e  a longar o prazo 
de  f i nanc iamento  de  emprés t imos 
àqueles que contraíram dividas e não 
puderam pagá- las  no  venc imento . 
Ainda deverão ser adotadas medidas 
de incentivo ao micro empresário e ao 
empreendedor individual.

Na  verdade ,  o  p res iden te  M iche l 
Temer e sua equipe econômica estão 
t en tando  o fe rece r  a l t e rna t i vas 

à  popu lação  de  ba ixa  renda  nesse 
momento em que o desemprego ainda 
bate forte e supera os 12 milhões de 
trabalhadores.  Embora não d igam, 
essas  benesses  t ambém têm por 
objetivo contrabalançar as “maldades” 
que se diz necessárias, especialmente 
a  re fo r ma  da  Prev idênc ia  Soc ia l , 
que  a inda  devera  p rovocar  mu i ta 
discussão e desgaste,  porque mexe 
no  va lo r  das  aposen tador i as  e  na 
idade com que o trabalhador poderá 
passar para a inatividade. Tudo isso 
sem dizer, ainda, dos desgastes que 
o  andamento  da  Operação  Lava -
Ja to  poderá  t raze r  ao  governo  ao 
ident i f icar  seus membros e a l iados 
envolvidos com as propinas sacadas 
dos contratos da Petrobrás e de outros 
negócios estatais.

Na fala do ex-presidente do Banco 
Cent ra l ,  Ar mín io  Fraga ,  j á  passou 
aquela “sensação de que o Brasil era 
um t rem desgovernado” .  Contudo , 
o  quadro  é  de l i cado  e  ex i ge  mu i to 
equi l íbr io  e  negoc iação.  O governo 
não deve, mesmo dispondo de maioria 
par l amentar  capaz  de  aprovar  as 
medidas amargas que propõe, fazê-
las passar sem o aval da sociedade. Se 
o fizer, caminharemos para um quadro 
de convulsão social cujo desfecho não 
se pode prever.  Isso sem fa lar  que, 
convulsionado, o pais não conseguirá 
reencontrar o caminho da estabilidade 
e do desenvolvimento. Não podemos ter 
medidas eleitoreiras como as que levaram 
o PT a bancarrota e nem duras a ponto da 
comunidade não absorvê-las.

Michel Temer e seus homens da 

economia já têm um conjunto de medidas, 
muitas delas impopulares, classificado 
como necessário para recolocar o país 
nos eixos, E preciso, no entanto, evitar 
a imposição de esforços que a sociedade 
não aceita e ate nem chega a entender 
como indispensáveis. O governo que lhe 
caiu às mãos com o naufrágio do Partido 
dos Trabalhadores deve ter compromisso 
com mudanças e salvação nacional. Mas 
é fundamental dirimir entre o necessário 
e o possível. Tudo o que não é possível, 
mesmo sendo necessário, e inviável. 
Quando a dose do remédio é muito forte, 
em vez de curar, pode matar o doente...

 Tenente Dirceu Cardoso Gonçalves - 
dirigente da ASPOMIL 

(Associação de Assist. Social dos 
Policiais Militares de São Paulo) 

Gastronomia Saudável
 A seguir, está disponível duas 

receitas de sorvetes naturais 
e funcionais, que além de ser 
saudáveis, você ainda se 
beneficia de propriedades para 
melhorar sua saúde e qualidade 
de vida.

Picolé de Morango, Laranja 
e Chia (Fontes de Vitamina C, 
previne resfriados, aumenta 
a imunidade corporal e super 
refrescantes. A semente de 
chia é rica em ômegas, diminui 
o LDL, controla diabetes e 
aumenta a saciedade).

Ingredientes
- 1 xícara de morango
- 1 tangerina 

-150ml de água
Modo de Preparo
Bata todos os ingredientes no 

liquidificador e coe em seguida. 
Disponha o suco em uma forma 
de gelo de silicone. Leve ao 
freezer e quando estiver quase 
endurecida espete palitinhos 
tipo de picolé e volte ao freezer 
até endurecer completamente.

Dica: Experimente outras 
misturas como: Suco de 
maracujá com manga, Suco de 
uva integral com abacaxi ou 
Suco de frutas vermelhas

Picolé de Banana, Manga e 
Canela

(A banana é rica em potássio, 

mineral muito importante para 
nossa saúde, e a manga rica em 
vitamina A - vitamina dos olhos. 
A canela por sua vez auxilia na 
queima da gordura e no controle 
da Diabetes)

Ingredientes
- 2 mangas
- 1 banana média
- 1 colher de sopa de canela 

em pó
- 1 pote de iogurte desnatado 
Modo de Preparo
Pica todo os ingredientes. 

Coloca tudo no liquidificador 
juntamente com a canela em pó, 
acrescenta o iogurte, misture 
bem.

NUTRIÇÃO CLÍNICA FUNCIONAL

AMANDA CUNHA BARBOSA 
RODRIGUES

 Nutricionista Funcional 
CRN 3 - 32295

Telefone: (17) 99615892

Carnaval exige cuidados com a saúde

Por: G1

O carnaval está se 
aproximando e nesse período, 
a maioria das pessoas só 
pensam em folia e muita 
diversão e se esquecem de 
alguns cuidados essenciais. 
O tempo quente e o gasto de 
energia muito alto podem 
comprometer a sua saúde. 
Por isso, o G1 procurou 
especialistas que vão 
tirar dúvidas e dar dicas 
importantes para quem quer 
aproveitar as festas sem 
preocupações.

Alimentos leves
Durante os quatro dias de 

folia do carnaval, o calor 
normalmente é muito intenso 
e com o verão atingindo 
temperaturas muito altas, os 
cuidados com a alimentação 
devem ser redobrados. 
Segundo Márcia Leme, 
nutricionista, durante este 
período a perda de líquidos 
e sais minerais é grande. 
Sendo assim, o consumo 
de água requer atenção. 
“Mesmo durante o consumo 
de bebidas alcoólicas é 
importante que as pessoas 
bebam água, pois a cerveja, 
vodka, entre outras bebidas, 
não hidratam o nosso 
organismo”, completa.

Cerveja não é água
Ao contrário de hidratar, 

o consumo de bebidas 
alcoólicas estimula que 
o organismo expulse água 
do corpo pela urina, o 
álcool tem função diurética. 
Márcia afirma que “a água 
participa de vários processos 
metabólicos como a 

Nutricionista dá dicas de alimentação e hidratação e ortopedista indica qual calçado é mais indicado

manutenção da temperatura 
do corpo, funcionamento dos 
rins e intestinos, pois isso 
jamais pode ser esquecida”.

Outras maneiras de repor 
a perda de líquidos durante 
a folia é ingerindo sucos 
naturais, água de coco e 
frutas ricas em água. A 
nutricionista lembra que os 
refrigerantes não devem ser 
contados como reposição 
hídrica.

Uma dica importante de 
Márcia é que a alimentação 
seja leve e balanceada e que 
o intervalo entre as refeições 
seja de no máximo 4 horas. 
“Fazer várias refeições 
por dia e util izar com 
moderação açúcares, doces 
e gorduras, se alimentando, 
de preferência de carnes 
magras, cozidos e grelhados” 
é a dica de Márcia para o 
carnaval.

A nutricionista ainda 
sugeriu uma receita completa 
e fácil de preparar. E o mais 
importante, que repõe todas 
as vitaminas e sais minerais 

perdidos durante a folia:
Salada de Macarrão
- Macarrão cozido
- Cenoura
- Ervilha
- Tomate
- Cheiro verde
Preparo: depois de cozinhar 

o macarrão e deixa-lo esfriar, 
acrescente todos os outros 
ingredientes e tempere 
com azeite e sal a gosto. A 
receita é leve e é composta 
de alimentos ricos em 
vitaminas, sais minerais e 
carboidrato.  Outra dica 
é o preparo de salada de 
frutas. Segundo Márcia, você 
pode acrescentar as frutas 
que quiser, principalmente 
aquelas ricas em água como 
melancia, abacaxi e laranja. 

PARA CURAR A RESSACA
Beber parece inevitável 

nessa época, e não tem 
problema se você não 
abre mão daquele drink ou 
cerveja. O importante é não 
se esquecer de ingerir água 
durante o consumo de álcool. 
Se abusar e a ressaca surgir, 

siga as dicas da nutricionista 
com ainda mais rigor. Redobre 
a quantidade de líquidos e 
coma alimentos leves e muitas 
frutas.

CUIDADOS COM OS PÉS
Outro cuidado indispensável 

duras as festas de carnaval 
é com os pés. Pular, sambar 
e dançar são esforços que 
nem todas as pessoas estão 
acostumadas a realizar. E 
qual seria o sapato ideal para 
a folia?

Segundo Dr. Marcelo 
Torquato, médico ortopedista 
especialista em pés, os 
melhores tipos de calçado 
para as mulheres são 
aqueles com plataforma na 
parte frontal. Por incrível 
que pareça, “esses sapatos 
estabilizam o pé e têm um 
poder de amortecimento 
melhor do que das sandálias 
com salto alto comum”, 
completa Torquato.

RASTEIRINHA NÃO
Segundo o Marcelo Torquato, 

os sapatos rasteiros cansam 
mais a panturrilha e causam 
mais lesões no tendão de 
aquiles, é o caso das tendinites. 
Por isso, é preciso cuidado na 
hora de escolher sapatilhas e 
rasteirinhas.

Já nos casos dos tênis, não 
há problema. “Esse tipo de 
calçado já vem com sistema 
de amortecimento ideal 
para quem quer aproveitar 
a folia, o problema é que 
as mulheres nem sempre 
optam por eles”. Uma dica 
para evitar as tensões é fazer 
alongamentos antes das festas 
para preparar os tendões e 
partes dos pés. 

Sucos são opções ideais para hidratação durante o carnaval
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Demonstração do Resultado do Exercício

ASSOCIAÇAO COM E F FILHO P D OESTE

Período: 01/01/2016 a 31/12/2016 
46.609.905/0001-64

Empresa:

CNPJ:

Página:  1 

Receitas Brutas

SUBVENÇÃO SOCIAL-PM P. DOESTE 34.920,00 C

RECEITA DE BOLSA P/ESTAGIARIOS 139.800,48 C

Total: C174.720,48

174.720,48 C = Receita Líquida

174.720,48 C = Lucro Bruto

Despesas Administrativas (-)

SALARIOS E GRATIFICAÇÕES 9.680,00D

PIS S/FOLHA DE PGTO. 108,53 D

DESPESAS C/13 SALARIO 880,00 D

DESPESAS C/FERIAS 1.173,33D

REPASSE DINHEIRO P/ESTAGIARIOS 149.939,20 D

DESPESAS COM SEGUROS 679,83 D

ENCARGOS SOCIAIS-INSS 2.992,00D

DESPESAS C/FGTS 938,66 D

MATERIAL DE LIMPESA E HIGIENE 3.010,12D

DESPESAS C/ INFORMATICA E INTERNET 39,90 D

CONTRIBUICAO SINDICAL 184,25 D

HONORARIOS CONTABEIS 1.350,00D

DESPESAS C/ CARTORIO 104,50 D

DESPESAS C/ ALIMENTOS 199,65 D

DESPESAS C/ MANUTENÇÃO E CONSERTOS 327,50 D

Total: D171.607,47

Despesas Financeiras (-)

DESPESAS BANCARIAS 2.005,63D

Total: D2.005,63

1.107,38 C = Lucro Operacional

1.107,38 C = Lucro Contábil Líquido antes da Contribuição Social

1.107,38 C = Lucro Contábil Líquido antes do Imposto de Renda

1.107,38 C = Lucro 

1.107,38 C = Lucro Líquido do Período

   -  -  - - - Fone: (17)36511132

Balanço Patrimonial

ASSOCIAÇAO COM E F FILHO P D OESTE

Período: 01/01/2016 a 31/12/2016 
46.609.905/0001-64

Empresa: Página:  1 

CNPJ:

ATIVO

ATIVO 29.589,37

ATIVO CIRCULANTE 10.993,38

DISPONIBILIDADE 10.993,38

CAIXA 10,00

CAIXA GERAL 10,00

BANCOS CONTA MOVIMENTO 10.983,38

BANCO DO BRASIL S/A -C/14.016-3 195,90

BANCO DO BRASIL S/A-C/14.024-4 10.787,48

ATIVO PERMANENTE 18.595,99

ATIVO IMOBILIZADO 18.595,99

BENS ATIVO IMOBILIZADO 18.595,99

MOVEIS E UTENSILIOS 18.595,99

PASSIVO

PASSIVO 29.589,37

PATRIMONIO LIQUIDO 29.589,37

PATRIMONIO SOCIAL 25.710,51

PATRIMONIO SOCIAL 25.710,51

PATRIMONIO SOCIAL 25.710,51

RESERVAS 3.878,86

SUPERAVIT OU DEFICIT DOS EXERCICIOS 3.878,86

SUPERAVIT DO EXERCICIO 3.878,86

PALMEIRA D OESTE, 31 de dezembro de 2016.

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujos valores do Ativo e Passivo  mais  Patrimônio  Líquido  importam  em  R$
29.589,37 (vinte e nove mil, quinhentos e oitenta e nove Reais e trinta e sete Centavos)

CONTADOR
LUIZ OSMAR MIGLIORANÇA

CT   CRC: 1SP108957CPF: 049.983.688-00

REGINALDO PONCE

PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS 
 
 

CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS 
QUADRO DE PESSOAL – EXERCÍCIO DE 2016 

 
 

ANEXO II – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

Quant. Denominação Jornada 
(Horas) 

Ref. Valor (R$) 

01 Assessor Legislativo 40 C 1.236,12 
01 Diretor Administrativo e 

Financeiro 
35 J 2.408,87 

 
 

ANEXO III – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

Quant. Denominação Jornada 
(Horas) 

Ref. Valor (R$) 

01 Auxiliar de Serv. Gerais 40 D 1.359,71 
01 Contador 35 J 2.408,87 
01 Tesoureiro 35 J 2.408,87 

 
 

AGENTES POLÍTICOS 
 

Quant. Denominação        Valor (R$) 
01 Vereador (Presidente) 2.965,48 
08 Vereador (a) 2.012,29         

 
 
 

Marinópolis, 31 de Dezembro de 2016. 
 
 
 

EVALDO RIBEIRO 
 Presidente da Câmara 

 

 

ANEXO 19 
 

QUADRO DE PESSOAL 
 

 
Órgão: Câmara Municipal de Marinópolis  
Data: 31/12/2016 
 

Quantidades de 
Cargos/Empregos 

Forma de Provimento 

 
Quantitativos 

 
Denominação 

 
 A B Total Providos Vagos 

Tesoureiro 01 - 01 01 - 
Contador 01 - 01 01 - 

Auxiliar de Serv. Gerais 01 - 01 01 - 
Assessor Legislativo - 01 01 01 - 
Diretor Administrativo - 01 01 - 01 

 
 
Legenda 
Forma de Provimento 
 

• A – Efetivos – 03 (três) 
• B – Cargo em Comissão - 02 (dois) 

 
 

 
DENOMINAÇÃO 

TOTAL DE 
CONTRATADOS 

TEMPORARIAMENTE 
NO EXERCÍCIO 

TOTAL DE 
CONTRATADOS 
EXISTENTES EM 

20/12/2016 
- - - 
- - - 
- - - 

TOTAL - - 
 
 

Marinópolis, 31 de Dezembro de 2016. 
 

 
EVALDO RIBEIRO 

Presidente 

 
 
 
 
 

 

 

 

CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE VAGAS 
 

A Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste Estado de São Paulo na pessoa do 

Srº. JOSE CESAR MONTANARI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais:- 
Convoca o candidato aprovado no Concurso Publico Municipal nº. 02/2.016, abaixo 

relacionado, conforme resultado publicado por Edital anteriormente, a comparecer no próximo dia 01 de 
fevereiro de 2.017, às 7h00min no Departamento de Pessoal situado à Avenida Dr. Francisco Felix 
Mendonça nº. 49-55, com o fim específico de tomar posse do cargo pleiteado. O não comparecimento no 
dia e horário marcado implicaram na desistência da vaga. 

CARGO CLASSIF. NOME MEDIA. 
COLETOR DE LIXO 1º Jeander Alves Garcia Brambila    55,00 

                                 Palmeira d’Oeste - SP, 31 de janeiro de 2.017 
 

Jose Cesar Montanari 
Prefeito Municipal 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE VAGAS 
 

A Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste Estado de São Paulo na 

pessoa do Srº. JOSE CESAR MONTANARI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais:- 
Convoca os candidatos (as) aprovados no Concurso Publico Municipal nº. 

02/2.016, abaixo relacionados, conforme resultado publicado por Edital anteriormente, a 
comparecer no próximo dia 25 de janeiro de 2.017, às 8h00min no Departamento de Pessoal 
situado à Avenida Dr. Francisco Felix Mendonça nº. 49-55, com o fim específico de tomar 
posse do cargo pleiteado. O não comparecimento no dia e horário marcado implicaram na 
desistência da vaga. 
CARGO CLASSIF. NOME 

 
MEDIA. 

AGENTE  COMUNITARIO 
DE SAÚDE MICRO AREA I 

10º Gabriel Romanholi Marcolino 60,00 

 
ATENDENTE DE SAÚDE 1º Ana Claudia Lessi Lopes 87,50 
 
ENFERMEIRO 1º Anyelle Carla Custódio 67,50 

 
                                 Palmeira d’Oeste - SP, 23 de janeiro de 2.017 
 

Jose Cesar Montanari 
                               Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Palmeira D’Oeste – Estado de São Paulo 

Av.Dr. Francisco Felix Mendonça, 4955 Centro 

Fone/Fax (17) 3651-1212 = CEP 15720-000 

CNPJ 46.609.731/0001-30 

E-mail pmpalmeira@ig.com.br 

 

 

 
 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO 

A Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste Estado de São Paulo na 

pessoa do Srº JOSE CESAR MONTANARI, Prefeito Municipal, convoca o candidato 
aprovado em 1º lugar no Concurso Publico Municipal Nº 002/2.016 ao cargo de 
COLETOR DE LIXO, a comparecer nas dependências do Departamento de Pessoal na 
Avenida Dr. Francisco Felix Mendonça nº 49-55 no próximo dia 01 de fevereiro de 
2.017 as 7h00min. munido de xérox de todos os documentos pessoais, Certidão de 
Nascimento dos filhos menores de 14 anos, Atestado de Saúde, Atestado de 
Antecedentes Criminal, comprovante de que não ocupa nenhum cargo publico em 
qualquer uma das esferas; Municipal, Estadual e ou Federal, 2 fotos 3/4, Comprovante 
de Residência, Histórico Escolar referente ao exigido no Edital de Concurso Publico, 
Comprovante de Inscrição ou numero do PIS/PASEP,  Carteira de Trabalho, 
Comprovante de ter votado na ultima eleição e Conta no Banco Bradesco. 
         Se o candidato deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos 
estará impedido de tomar posse do cargo.  
                   O não comparecimento no dia e horário marcado também implicará na 
desistência da vaga pleiteada, não havendo segunda convocação do candidato. 
                    Palmeira d’Oeste - SP, 31 de janeiro de 2.017. 
 

 
Jose Cesar Montanari 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL  
Palmeira D’Oeste - Estado de São Paulo 

Av.Dr. Francisco Felix Mendonça, 4955 Centro 

Fone/Fax (017) 651-1212 = CEP 15720-000 

CNPJ 46.609.731/0001-30 
E-mail pmpalmeira@ig.com.br 
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à

áTáà Dáà ϭªà “E““ÃOà EXTRáORDINãRIáà Dáà ϱϯªà “E““ÃOà LEGI“LáTIVá,à Dáà ϭϯªà
LEGI“LáTURáà Dáà CÂMáRáà MUNICIPáLà DEà MáRINÓPOLI“-“P,à REáLI)áDáà EMà Ϭ9à DEà
JáNEIROàDEàϮϬϭϳ.à

à
àáosà Ŷoǀeà diasà doàŵġsà deà jaŶeiƌoà doà aŶoà deà doisà ŵilà eà dezessete,à ăsà ϭ9:ϬϬà hoƌas,à
ƌeuŶiu-seà aà Cąŵaƌaà MuŶiĐipalà deà MaƌiŶſpolis,à paƌaà ƌealizaçĆoà daà pƌiŵeiƌaà “essĆoà
ExtƌaoƌdiŶĄƌia,à daà QüiŶƋuagĠsiŵaà TeƌĐeiƌaà “essĆoà Legislatiǀa,à daà DĠĐiŵaà TeƌĐeiƌaà
Legislatuƌa,àĐoŵàaàpƌeseŶçaàdosàseguiŶtesà“eŶhoƌesàVeƌeadoƌes,àsoďàaàPƌesidġŶĐiaàdoà
pƌiŵeiƌo:àValdeĐiàápaƌeĐidoàMaƌƋuesiŶià;PMDBͿ,àMaƌĐosàáuƌĠlioàMaƌiŶàRoǀedaà;PTBͿ,à
Eǀaldoà Riďeiƌoà ;PMDBͿ,à JosĠà Luizà Peƌeiƌaà ;PP“Ϳ,à ádelsoŶà Peƌeiƌaà dosà “aŶtos;P“BͿ,à
EdŵuŶdoàMeŶdesà Peƌeiƌaà ;PDTͿ,à JosĠà MĄƌĐioà BeƌŶaƌdesà deà Oliǀeiƌaà ;PMDBͿ,à Maƌiaà
Roseŵeiƌeà Rosasà BiaŶĐhiŶià deà Oliǀeiƌaà –à P“Bà eà Osǀaldoà Maƌaiaà –à PP“.à HaǀeŶdo,à
poƌtaŶto,à Ƌuoƌuŵà ƌegiŵeŶtal,à foià iŶstaladaà aà “essĆo.à áďeƌtoà osà tƌaďalhos,à oà “eŶhoƌà
pƌesideŶteàdeteƌŵiŶouàƋueàoàpƌiŵeiƌoàseĐƌetĄƌioàfizesseàaàleituƌaàdoàTeƌŵoàdeàPosseà
daàMesaàDiƌetoƌaàeàaàĐhaŵadaàdosàŶoďƌesàǀeƌeadoƌesàeàǀeƌeadoƌas.àátoàCoŶtíŶuoàoà
“eŶhoƌàPƌesideŶteàiŶfoƌŵouàtaŵďĠŵàƋueàaŶtesàdeàiŶstalaƌàoàexpedieŶte,àĠàŶeĐessĄƌioà
Ƌueà sejaà ĐoŶstituídaà asà CoŵissƁesà PeƌŵaŶeŶtesà destaà Casa,à eŵà ƌazĆoà dissoà foià
suspeŶsoà osà tƌaďalhosà poƌà teŵpoà ŶeĐessĄƌioà paƌaà Ƌueà seà Đuŵpƌaŵà asà foƌŵalidadesà
Ƌueà aà ŵatĠƌiaà exige.à Reaďeƌtoà osà tƌaďalhosà oà seŶhoƌà PƌesideŶteà iŶfoƌŵouà Ƌueà poƌà
deĐisĆoàdosàŶoďƌesàǀeƌeadoƌesà foƌaŵàĐoŶstituídasà todasà asà ĐoŵissƁesàpeƌŵaŶeŶtes.à
CoŶsultouà oà pleŶĄƌioà paƌaà Ƌueà fosseà feitaà aà ǀotaçĆoà daà foƌŵaà ĐoŶǀeŶĐioŶal,à assiŵà
seŶdoàseŵàŶeŶhuŵaàŵaŶifestaçĆoàeŵàĐoŶtƌĄƌioàpƌoǀideŶĐiouàaàleituƌaàdosàŵeŵďƌosà
deà Đadaà ĐoŵissĆoà eà oà pleŶĄƌioà ǀotouà seà ŵaŶifestaŶdo,à oŶdeà osà faǀoƌĄǀeisà
peƌŵaŶeĐiaŵàĐoŵoàestaǀaŵàeàosà ĐoŶtƌĄƌiosà seà leǀaŶtasseŵ.àátoàCoŶtíŶuoàoà“eŶhoƌà
PƌesideŶteà ĐoloĐouàeŵàdisĐussĆoàeà ǀotaçĆoàosàŵeŵďƌosàdaàCoŵissĆoàdeà LegislaçĆo,à
Justiçaà eà RedaçĆoà FiŶal;à assiŵà ĐoŶstituída:à PƌesideŶteà daà CoŵissĆo:àMaƌĐosà áuƌĠlioà
MaƌiŶàRoǀeda,àViĐe-PƌesideŶte:àMaƌiaàRoseŵeiƌeàRosasàBiaŶĐhiŶiàdeàOliǀeiƌaàeàĐoŵoà
Meŵďƌo:àEǀaldoàRiďeiƌo.àássiŵàeleitosàpoƌàuŶaŶiŵidadeàdeĐlaƌou-osàeŵpossados.àátoà
seguiŶteà oà “eŶhoƌà PƌesideŶteà ĐoloĐouà eŵà disĐussĆoà eà ǀotaçĆoà osà ŵeŵďƌosà daà
CoŵissĆoàdeàFiŶaŶçasàeàOƌçaŵeŶto;àassiŵàĐoŶstituída:àPƌesideŶteàdaàCoŵissĆo:àEǀaldoà
Riďeiƌo,àViĐe-PƌesideŶte:àJosĠàMaƌĐioàBeƌŶaƌdesàdeàOliǀeiƌaàeàĐoŵoàMeŵďƌo:àOsǀaldoà
Maƌaia.à ássiŵà eleitosà poƌà uŶaŶiŵidadeà deĐlaƌou-osà eŵpossados.à átoà seguiŶteà oà
“eŶhoƌàPƌesideŶteàĐoloĐouàeŵàdisĐussĆoàeàǀotaçĆoàosàŵeŵďƌosàdaàCoŵissĆoàdeàOďƌasà
eà“eƌǀiçosàPúďliĐos;àassiŵàĐoŶstituída:àPƌesideŶteàdaàCoŵissĆo:àOsǀaldoàMaƌaia,àViĐe-
PƌesideŶte:à JosĠà Luizà Peƌeiƌaà eà Đoŵoà Meŵďƌo:à ádelsoŶà Peƌeiƌaà dosà “aŶtos.à ássiŵà
eleitosà poƌà uŶaŶiŵidadeàdeĐlaƌou-osà eŵpossados.à átoà seguiŶteà oà “eŶhoƌà PƌesideŶteà
ĐoloĐouà eŵà disĐussĆoà eà ǀotaçĆoà osà ŵeŵďƌosà daà CoŵissĆoà deà EduĐaçĆoà “aúdeà eà
ássistġŶĐia;à assiŵà ĐoŶstituída:à PƌesideŶteà daà CoŵissĆo:à ádelsoŶà Peƌeiƌaà dosà “aŶtos,à
ViĐe-PƌesideŶte:àMaƌiaàRoseŵeiƌeàRosasàBiaŶĐhiŶià deàOliǀeiƌaà eà ĐoŵoàMeŵďƌo:à JosĠà
MaƌĐioàBeƌŶaƌdesàdeàOliǀeiƌa.àássiŵàeleitosàpoƌàuŶaŶiŵidadeàdeĐlaƌou-osàeŵpossados.à
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Eŵàseguidaàoà“eŶhoƌàPƌesideŶteàdeĐlaƌouàiŶstaladaàaàfaseàdoàexpedieŶteàeàdeteƌŵiŶouà
aàleituƌaàdasàŵatĠƌiasàƋueàĐoŶstouàde:àátaàdaàϬϱªà“essĆoàExtƌaoƌdiŶĄƌiaàƌealizadaàeŵà
ϮϳàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϲ;àátaàdaà“essĆoà“oleŶeàdeàIŶstalaçĆoàeàPosseàƌealizadaàeŵàϬϭà
deàJaŶeiƌoàdeàϮϬϭϳ;àátaàdaà“essĆoà“oleŶeàƋueàelegeuàaàMesaàDiƌetoƌaàpaƌaàoàaŶoàdeà
ϮϬϭϳ,à ƌealizadaà eŵà Ϭϭà deà JaŶeiƌoà deà ϮϬϭϳ;à Pƌojetoà deà ResoluçĆoà ŶºϬϬϭ/ϮϬϭϳà Ƌue,à
͞DeĐlaƌaàiŶseƌǀíǀeisàeàdispoŶíǀeis,àŵateƌiaisàdoàPatƌiŵƀŶioàdaàCąŵaƌaàMuŶiĐipal,àďeŵà
Đoŵoà suaà doaçĆoà aà Pƌefeituƌaà MuŶiĐipalà deà MaƌiŶſpolis,à eà dĄà outƌasà pƌoǀidġŶĐiasà
Đoƌƌelatas͟àeàMoçĆoàdeàPesaƌàŶ°ϬϬϭàdeàϬ9àdeàJaŶeiƌoàdeàϮϬϭϳ.àEŵàseguida,àoà“eŶhoƌà
PƌesideŶteàDeĐlaƌouàeŶĐeƌƌadoàoàExpedieŶteàeàaďeƌtoàosàtƌaďalhosàeŵàOƌdeŵàdoàDia.à
átoà ĐoŶtiŶuoà oà “eŶhoƌà PƌesideŶteà ĐoloĐouà eŵà disĐussĆoà aà átaà daà Ϭϱ°à “essĆoà
ExtƌaoƌdiŶĄƌiaàdaàϭϮ°àLegislatuƌaàeàaàpalaǀƌaàfiĐouàfƌaŶƋueadaàaosàŶoďƌesàǀeƌeadoƌesàeà
ǀeƌeadoƌas,à ŶĆoà haǀeŶdoà ŵaŶifestaçĆoà dosà Edis,à oà PƌesideŶteà suďŵeteuà eŵà úŶiĐaà
ǀotaçĆoàaàátaàdaàϬϱ°à“essĆoàExtƌaoƌdiŶĄƌia,àesĐlaƌeĐeŶdoàƋueàosàǀeƌeadoƌesàfaǀoƌĄǀeisà
aàapƌoǀaçĆoàpeƌŵaŶeĐesseŵàĐoŵoàestaǀaŵàeàosàĐoŶtƌĄƌiosàseàleǀaŶteŵ,àapƌoǀadaàpoƌà
uŶaŶiŵidade.àátoàĐoŶtiŶuoàoà“eŶhoƌàPƌesideŶteàĐoloĐouàeŵàdisĐussĆoàaàátaàdaà“essĆoà
“oleŶeà deà IŶstalaçĆoà eà Posseà ƌealizadaà eŵà Ϭϭà deà JaŶeiƌoà deà ϮϬϭϳà daà ϱϯªà “essĆoà
Legislatiǀa,àdaàϭϯªàLegislatuƌaàdaàCąŵaƌaàMuŶiĐipalàdeàMaƌiŶſpolis-“P,à à ƌealizadaàeŵà
Ϭϭà deà JaŶeiƌoà deà ϮϬϭϳà eà aà palaǀƌaà fiĐouà fƌaŶƋueadaà aosà Ŷoďƌesà ǀeƌeadoƌesà eà
ǀeƌeadoƌas,à ŶĆoà haǀeŶdoà ŵaŶifestaçĆoà dosà Edis,à oà PƌesideŶteà suďŵeteuà eŵà úŶiĐaà
ǀotaçĆoàaàátaàdaà“essĆoà“oleŶeàdeàIŶstalaçĆoàeàPosse,àesĐlaƌeĐeŶdoàƋueàosàǀeƌeadoƌesà
faǀoƌĄǀeisà aà apƌoǀaçĆoà peƌŵaŶeĐesseŵà Đoŵoà estaǀaŵà eà osà ĐoŶtƌĄƌiosà seà leǀaŶteŵ,à
apƌoǀadaàpoƌàuŶaŶiŵidade.àátoàĐoŶtiŶuoàoà“eŶhoƌàPƌesideŶteàĐoloĐouàeŵàdisĐussĆoàaà
átaàdaà“essĆoà“oleŶeàƋueàelegeuàaàMesaàDiƌetoƌaàpaƌaàoàaŶoàdeàϮϬϭϳ,àƌealizadaàeŵàϬϭà
deàJaŶeiƌoàdeàϮϬϭϳàeàaàpalaǀƌaàfiĐouàfƌaŶƋueadaàaosàŶoďƌesàǀeƌeadoƌesàeàǀeƌeadoƌas,à
ŶĆoàhaǀeŶdoàŵaŶifestaçĆoàdosàEdis,àoàPƌesideŶteàsuďŵeteuàeŵàúŶiĐaàǀotaçĆoàaàátaàdaà
“essĆoà“oleŶeàƋueàelegeuàaàMesaàDiƌetoƌaàpaƌaàoàaŶoàdeàϮϬϭϳ,àesĐlaƌeĐeŶdoàƋueàosà
ǀeƌeadoƌesàfaǀoƌĄǀeisàaàapƌoǀaçĆoàpeƌŵaŶeĐesseŵàĐoŵoàestaǀaŵàeàosàĐoŶtƌĄƌiosàseà
leǀaŶteŵ,àapƌoǀadaàpoƌàuŶaŶiŵidade.àátoàĐoŶtiŶuoàoà“eŶhoƌàPƌesideŶteàĐoloĐouàeŵà
disĐussĆoàoàPƌojetoàdeàResoluçĆoàŶºàϬϬϭ/ϮϬϭϳàƋue,à͞DeĐlaƌaàiŶseƌǀíǀeisàeàdispoŶíǀeis,à
ŵateƌiaisà doà PatƌiŵƀŶioà daà Cąŵaƌaà MuŶiĐipal,à ďeŵà Đoŵoà suaà doaçĆoà aà Pƌefeituƌaà
MuŶiĐipalà deà MaƌiŶſpolis,à eà dĄà outƌasà pƌoǀidġŶĐiasà Đoƌƌelatas͟à eà aà palaǀƌaà fiĐouà
fƌaŶƋueadaàaosàŶoďƌesàǀeƌeadoƌesàeàǀeƌeadoƌas,àŶĆoàhaǀeŶdoàŵaŶifestaçĆoàdosàEdis,à
oà PƌesideŶteà suďŵeteuà eŵà úŶiĐaà ǀotaçĆoà oà Pƌojetoà deà ResoluçĆoà Ŷºà ϬϬϭ/ϮϬϭϳ,à
esĐlaƌeĐeŶdoà Ƌueà osà ǀeƌeadoƌesà faǀoƌĄǀeisà aà apƌoǀaçĆoà peƌŵaŶeĐesseŵà Đoŵoà
estaǀaŵà eà osà ĐoŶtƌĄƌiosà seà leǀaŶteŵ,à apƌoǀadaà poƌà uŶaŶiŵidade.à átoà ĐoŶtiŶuoà oà
“eŶhoƌà PƌesideŶteà ĐoloĐouà eŵà disĐussĆoà aà MoçĆoà deà Pesaƌà Ŷ°ϬϬϭ/ϮϬϭϳà deà Ϭ9à deà
JaŶeiƌoàdeàϮϬϭϳàeàaàpalaǀƌaàfiĐouàfƌaŶƋueadaàaosàŶoďƌesàǀeƌeadoƌesàeàǀeƌeadoƌas,àŶĆoà
haǀeŶdoàŵaŶifestaçĆoàdosàEdis,àoàPƌesideŶteàsuďŵeteuàeŵàúŶiĐaàǀotaçĆoàaàMoçĆoàdeà
PesaƌàŶ°ϬϬϭ,àesĐlaƌeĐeŶdoàƋueàosàǀeƌeadoƌesàfaǀoƌĄǀeisàaàapƌoǀaçĆoàpeƌŵaŶeĐesseŵà
ĐoŵoàestaǀaŵàeàosàĐoŶtƌĄƌiosàseàleǀaŶteŵ,àapƌoǀadaàpoƌàuŶaŶiŵidade.àátoàĐoŶtíŶuoàoà
seŶhoƌàPƌesideŶteàdeĐlaƌouàeŶĐeƌƌadaàaàoƌdeŵàdoàdia;àeàeŵàagƌadeĐiŵeŶtoàeà soďàaà
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pƌoteçĆoà deà Deus,à deĐlaƌouà eŶĐeƌƌadaà aà “essĆo,à pediŶdoà aà ďeŶçĆoà deà Deusà aosà
ŵoƌadoƌesàdoàŶossoàMuŶiĐípio,àaosàŶoďƌesàǀeƌeadoƌesàeàseusàilustƌesàfaŵiliaƌes,àďeŵà
Đoŵoà aà todosà osà pƌeseŶtes,à daà Ƌual,à paƌaà ĐoŶstaƌ,à foià laǀƌadaà aà pƌeseŶteà átaà Ƌue,à
depoisàdeàlida,àdisĐutidaàeàǀotada,àseàapƌoǀada,àseƌĄàsigŶatadaàpeloà“eŶhoƌàPƌesideŶteà
eà“eŶhoƌàϭ°à“eĐƌetĄƌio.à"“alaàdasà“essƁesàOsǁaldoàRossetti͟,àϬ9àdeàjaŶeiƌoàdeàϮϬϭϳ.àà
à
à

à

à

à

ValdeĐiàápaƌeĐidoàMaƌƋuesiŶiàààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààEǀaldoàRiďeiƌoà
ààààààààààààPƌesideŶteàààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààϭ°à“eĐƌetĄƌioà

ààà

à

à

à

à

à
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ATA DA SESSÃO SOLENE DA ϱϯª SESSÃO LEGISLATIVA, DA ϭϯª LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS-SP, REALI)ADA EM Ϭϭ DE JANEIRO DE ϮϬϭϳ. 
 
à
áoàpƌiŵeiƌoàdiaàdoàŵġsàdeàjaŶeiƌoàdoàaŶoàdeàdoisàŵilàeàdezessete,àƌeuŶiu-seàŶestaàĐidadeà
deàMaƌiŶópolis,àăsàϭϭhϯϬŵiŶ,àŶoàCeŶtƌoàdeàEǀeŶtosà͞TiaàMaƌa͟àsitoàŶaàRuaàFloƌípes,àpaƌaà
aàƌealizaçĆoàdaà“essĆoà“oleŶe,àdaàQüiŶƋuagĠsiŵaàTeƌĐeiƌaà“essĆoàLegislatiǀa,àdaàDĠĐiŵaà
TeƌĐeiƌaà Legislatuƌa,à Đoŵà aà pƌeseŶçaà dosà seguiŶtesà ǀeƌeadoƌes:à ádelsoŶà Peƌeiƌaà dosà
“aŶtos;P“BͿ,àEdŵuŶdoàMeŶdesàPeƌeiƌaà ;PDTͿ,àEǀaldoàRiďeiƌoà ;PMDBͿ,à JosĠàLuizàPeƌeiƌaà
;PMDBͿ,àJosĠàMaƌĐioàBeƌŶaƌdesàdeàOliǀeiƌaà;PMDBͿ,àMaƌiaàRoseŵeiƌeàRosasàBiaŶĐhiŶiàdeà
Oliǀeiƌaà ;P“BͿ,à MaƌĐosà áuƌĠlioà MaƌiŶà Roǀedaà ;PTBͿ,à ValdeĐià ápaƌeĐidoà MaƌƋuesiŶià –à
;PMDBͿàeàOsǀaldoàMaƌaiaà;PP“Ϳ,àoďseƌǀaŶdo-seàaàpƌeseŶçaàdeàtodosàosàŵilitaŶtes.àDaŶdoà
pƌosseguiŵeŶtoà foiàpƌoĐedidoàaàEleiçĆoàdaàMesaàDiƌetoƌaàdaàCąŵaƌaàMuŶiĐipalàpaƌaàoà
aŶoàdeàϮϬϭ7,àĐoŶfoƌŵeàdeteƌŵiŶaàaàLeiàOƌgąŶiĐaàdoàMuŶiĐípioàeàRegiŵeŶtoàIŶteƌŶoàdoà
PodeƌàLegislatiǀoàMaƌiŶopoleŶse,àsoďƌeàaàMesaàestĄàƌeƋueƌiŵeŶtoàdoà“eŶhoƌàVeƌeadoƌà
ValdeĐiàápaƌeĐidoàMaƌƋuesiŶiàeàapoiadoƌes,àƋueàƌeƋueƌeuàoàƌegistƌoàdeàĐhapa,àĐoŵpostaà
poƌà Ƌuatƌoà ǀeƌeadoƌesà paƌaà ĐoŶĐoƌƌeƌà aà eleiçĆo.à átoà ĐoŶtíŶuoà oà “eŶhoƌà PƌesideŶteà
deĐlaƌouà iŶstaladaà aà faseà deà expedieŶte.à Eŵà ĐuŵpƌiŵeŶtoà asà Ŷoƌŵasà ƌegiŵeŶtais,à oà
seŶhoƌàPƌesideŶteàsoliĐitouàaoàpƌiŵeiƌoàseĐƌetĄƌioàƋueàpƌoĐedesseàaàleituƌaàdaàŵatĠƌiaàaà
eleà destiŶada:à ReƋueƌiŵeŶtoà doà “eŶhoƌà Veƌeadoƌà ValdeĐià ápaƌeĐidoà MaƌƋuesiŶià eà
apoiadoƌes,à oŶdeà eŶĐaŵiŶhaà paƌaà ƌegistƌoà aà ĐoŵposiçĆoà deà uŵaà Đhapaà Đoŵpostaà poƌà
ƋuatƌoàǀeƌeadoƌesàjĄàeŵpossadosàpaƌaàĐoŶĐoƌƌeƌeŵàaàeleiçĆoàpaƌaàaàMesaàDiƌetoƌaàdoà
aŶoàdeàϮϬϭ7.àátoà ĐoŶtíŶuo,à oà “eŶhoƌàPƌesideŶteàeŶĐeƌƌouàoàexpedieŶteàeàdeĐlaƌouàosà
tƌaďalhosà aďeƌtosà eŵà Oƌdeŵà doà Dia;à Eŵà seguidaà oà “eŶhoƌà PƌesideŶteà ĐoloĐouà eŵà
disĐussĆoà oà ReƋueƌiŵeŶtoà doà “eŶhoƌà Veƌeadoƌà ValdeĐià ápaƌeĐidoà MaƌƋuesiŶià eà
apoiadoƌes,à oŶdeà eŶĐaŵiŶhaà paƌaà ƌegistƌoà aà ĐoŵposiçĆoà deà uŵaà Đhapaà Đoŵpostaà poƌà
ƋuatƌoàǀeƌeadoƌesàjĄàeŵpossadosàpaƌaàĐoŶĐoƌƌeƌeŵàaàeleiçĆoàpaƌaàaàMesaàDiƌetoƌaàdoà
aŶoà deà ϮϬϭ7,à esĐlaƌeĐeŶdoà Ƌueà oà ǀeƌeadoƌà Ƌueà desejasseà usaƌà daà palaǀƌaà paƌaà oà
eŶĐaŵiŶhaŵeŶtoà daà ŵatĠƌia,à podeƌiaà fazġ-loà ŶaƋueleà ŵoŵeŶto;à Ŷadaà foià ditoà poƌà
ŶeŶhuŵà ǀeƌeadoƌà ouà ǀeƌeadoƌa,à oà “eŶhoƌà PƌesideŶteà suďŵeteuà eŵà úŶiĐaà ǀotaçĆoà oà
ReƋueƌiŵeŶtoà doà “eŶhoƌà Veƌeadoƌà ValdeĐià ápaƌeĐidoà MaƌƋuesiŶià eà apoiadoƌesà
esĐlaƌeĐeŶdoàƋueà osà ǀeƌeadoƌesà eà ǀeƌeadoƌasà faǀoƌĄǀeisà aà apƌoǀaçĆoà peƌŵaŶeĐesseŵà
Đoŵoà estaǀaŵà eà osà ĐoŶtƌĄƌiosà Ƌueà seà leǀaŶtasseŵ;à apƌoǀadaà poƌà uŶaŶiŵidade.à Coŵoà
ŶĆoà houǀeà ŵaisà iŶteƌessadosà paƌaà osà Đaƌgosà deà PƌesideŶte,à ViĐe-PƌesideŶte,à ϭºà
“eĐƌetĄƌioàeàϮºà“eĐƌetĄƌio,àoà“eŶhoƌàPƌesideŶteàĐoŶsultouàoàDoutoàeà“oďeƌaŶoàPleŶĄƌioà
paƌaàsuďŵeteƌàeŵàǀotaçĆoàŶoŵiŶalàosàĐaƌgosàdaàúŶiĐaàĐhapaàapƌeseŶtada,àosàfaǀoƌĄǀeisà
peƌŵaŶeçaŵàĐoŵoàestĆoàosàĐoŶtƌĄƌiosàseàleǀaŶtasseŵ,àapƌoǀadoàpoƌàuŶaŶiŵidade.àátoà
ĐoŶtíŶuoàfoiàĐoloĐadoàeŵàǀotaçĆoàoàĐaƌgoàdeàPƌesideŶte,àViĐe-PƌesideŶte,àϭºà“eĐƌetĄƌioàeà
Ϯºà“eĐƌetĄƌio,àŵoŵeŶtoàeŵàƋueàoà“eŶhoƌàPƌesideŶteàesĐlaƌeĐeuàƋueàoàϭºà“eĐƌetĄƌioàfaƌiaà
aàĐhaŵadaàŶoŵiŶalàdosàVeƌeadoƌesà;asͿàpoƌàoƌdeŵàalfaďĠtiĐa,àeàƋueàaoàseƌàĐhaŵadoàoà

à
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Veƌeadoƌà;aͿàdizàseàǀotaàaàfaǀoƌàouàĐoŶtƌa;àaàfaǀoƌà“iŵàeàĐoŶtƌaàNĆo.àápósàoàteƌŵiŶoàdaà
ǀotaçĆoà eà apuƌaçĆoà oà PƌesideŶteà pƌoĐlaŵouà oà seguiŶteà ƌesultado:à aà úŶiĐaà Đhapaà
ĐoŶĐoƌƌeŶteàoďteǀeàϬ9à;ŶoǀeͿàǀotos,àpoƌtaŶto,àfoiàapƌoǀadaàpoƌàuŶaŶiŵidadeàdeàǀotos.à
DiaŶteàdoàeŶĐeƌƌaŵeŶtoàdaàeleiçĆo,àoà“eŶhoƌàPƌesideŶteàpƌoĐlaŵouàeleitosàpaƌaàĐoŵpoƌà
aàMesaàDiƌetoƌaàdestaàEdilidadeàpaƌaàoàexeƌĐíĐioàdeàϮϬϭ7àoàseguiŶte:àPresideŶte-àValdeĐià
ápaƌeĐidoà MaƌƋuesiŶi;à ViĐe-PresideŶte-MaƌĐosà áuƌĠlioà MaƌiŶà Roǀeda;à ϭº SeĐretário-à
EǀaldoàRiďeiƌoàeàϮº SeĐretário-àJosĠàLuizàPeƌeiƌa.àDiaŶteàdoàƌesultadoàeàeŵàĐuŵpƌiŵeŶtoà
aà Ŷossaà Leià OƌgąŶiĐaà eà oà RegiŵeŶtoà iŶteƌŶoà daà Casa,à oà seŶhoƌà PƌesideŶteà DECLáROUà
eŵpossadaàaàMesaàdiƌetoƌaàeleitaàpaƌaàoàaŶoàdeàϮϬϭ7àeàĐoŶǀidouàoàPƌesideŶteàeleitoàaà
assuŵiƌà oà seuà Đaƌgo.à Eŵà seguidaà oà pƌesideŶteà eleitoà ValdeĐià ápaƌeĐidoà MaƌƋuesiŶià
agƌadeĐeuàaàtodosàǀeƌeadoƌesàpeloàǀotoàdeàĐoŶfiaŶça.àNadaàŵaisàhaǀeŶdoàaàseƌàtƌatadoà
eàeŵàagƌadeĐiŵeŶtoàeàsoďàaàpƌoteçĆoàdeàDeus,àdeĐlaƌouàeŶĐeƌƌadaàaà“essĆo,àpediŶdoàaà
ďeŶçĆoà deà Deusà aosà ŵoƌadoƌesà doà Ŷossoà MuŶiĐípio,à aosà Ŷoďƌesà ǀeƌeadoƌesà eà seusà
ilustƌesàfaŵiliaƌes,àďeŵàĐoŵoàaàtodosàosàpƌeseŶtes,àdaàƋual,àpaƌaàĐoŶstaƌ,àfoià laǀƌadaàaà
pƌeseŶteàátaàƋue,àdepoisàdeà lida,àdisĐutidaàeàǀotada,à seàapƌoǀada,à seƌĄà sigŶatadaàpeloà
“eŶhoƌà PƌesideŶteà eà “eŶhoƌà ϭ°à “eĐƌetĄƌio.à "“alaà dasà “essõesàOsǁaldoàRossetti͟,à Ϭϭà deà
jaŶeiƌoàdeàϮϬϭ7.à
à

à

ààààààààààààààààààOsǀaldoàMaƌaiaààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààEVáLDOàRIBEIROà
àààààààààààààààPƌesideŶteàààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààϭºà“eĐƌetĄƌioà

à

ádelsoŶàPeƌeiƌaàdosà“aŶtosààààààààààààààààààààààEdŵuŶdoàMeŶdesàPeƌeiƌaà

à

à

JosĠàLuizàPeƌeiƌaàààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààJosĠàMaƌĐioàBeƌŶaƌdesàdeàOliǀeiƌaà

à

à

MaƌiaàRoseŵeiƌeàR.àB.àdeàOliǀeiƌaàààààMaƌĐosàá.àMaƌiŶàRoǀedaààààValdeĐiàápaƌeĐidoàMaƌƋuesiŶiàà

 

 

 
 
 

 ATA DA SESSÃO SOLENE DE INSTALAÇÃO E POSSE DA 5ϯª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 
ϭϯª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS-SP, REALIZADA EM Ϭϭ DE 
JANEIRO DE ϮϬϭ7. 
 
à
áoà pƌiŵeiƌoà diaà doà ŵġsà deà jaŶeiƌoà doà aŶoà deà doisà ŵilà eà dezessete,à Ŷestaà Đidadeà deà
MaƌiŶſpolis,à ăsà ϬϵhϬϬŵiŶ,à Ŷoà CeŶtƌoà deà EveŶtosà ͞Tiaà Maƌa͟à sitoà Ŷaà Ruaà Floƌípes,à eŵà
“essĆoà“oleŶeàdeàIŶstalaçĆoàdaàϭϯªà;dĠĐiŵaàteƌĐeiƌaͿàLegislatuƌaàeàPosse.àNaàoƌdeŵàdoàdiaà
Chefeà doà CeƌiŵoŶial,à seŶhoƌà JoĆoà “Ġƌgioà Riďeiƌoà ĐoŶvidouà paƌaà fazeƌà paƌteà daà ŵesaà
pƌiŶĐipalàoàseŶhoƌàO“VáLDOàMáRáIá,àpƌesideŶteàdaà“essĆoà“oleŶe,àVeƌeadoƌàEleitoàeàdeà
ŵaioƌàidadeàuŵaàvezàƋueàeŵpatouàeŵàŶuŵeƌoàdeàvotosàĐoŵàoàVeƌeadoƌàEvaldoàRiďeiƌo,à
aĐoŵpaŶhadoàdeàsuaàesposa,àeŵàseguidaàoàChefeàdoàCeƌiŵoŶialàĐoŶvidouàpaƌaàfazeƌàpaƌteà
daà ŵesaà pƌiŶĐipalà oà atualà pƌefeitoà “eŶhoƌà Dƌ.Jaƌďasà deà Liŵaà JuŶioƌà eà suaà esposa,à eŵà
seguidaà ĐoŶvidouà aà ViĐe-Pƌefeitaà “ƀŶiaà Boƌtolotià eà seuà esposo.à ápſsà aà ĐoŵposiçĆoà daà
ŵesaàpƌiŶĐipalàoàChefeàdoàCeƌiŵoŶialàĐoŶvidouàpaƌaàadeŶtƌaƌeŵàaoàPleŶĄƌioàeàtoŵaƌeŵà
seusà asseŶtosà osà seguiŶtesà veƌeadoƌesà legalŵeŶteà Diploŵados:à Đoŵà ϭϯϭà votosà Evaldoà
Riďeiƌo,à ĐoŵàϭϯϬà votosà JosĠà LuizàPeƌeiƌa,à ĐoŵàϭϬϯà votosàValdeĐiàápaƌeĐidoàMaƌƋuesiŶi,à
Đoŵà ϵϴà votosà JosĠàMaƌĐioà BeƌŶaƌdesà deà Oliveiƌa,à Đoŵà ϵϬà votosà MaƌĐosà áuƌĠlioà MaƌiŶà
Roveda,à Đoŵà ϴϲà votosà Maƌiaà Roseŵeiƌeà Rosasà BiaŶĐhiŶià deà Oliveiƌa,à Đoŵà ϴϰà votosà
EdŵuŶdoàMeŶdesà Peƌeiƌaà eà Đoŵàϳϱà votosàádelsoŶàPeƌeiƌaà dosà “aŶtos,à oĐasiĆoàeŵàƋueà
todosà seà fizeƌaŵà aĐoŵpaŶhadosà ƌespeĐtivaŵeŶteà pelosà faŵiliaƌes.à CoŶvidouà taŵďĠŵà
paƌaàfazeƌàpaƌteàdaàŵesaàoàViĐe-PƌefeitoàeleitoàJoĆoàálvesàdeàOliveiƌaàjuŶtaŵeŶteàĐoŵàsuaà
filha.à NesteàŵoŵeŶtoà ĐoŶvidouà ĐaloƌosaŵeŶteà oà “eŶhoƌà Pƌefeitoà eleitoà Đoŵà ϴϵϭà votosà
paƌaàoàŵaŶdatoàϮϬϭϳ/ϮϬϮϬàJoaƋuiŶàVieiƌaàPeƌesàeàsuaàesposa,àtaŵďĠŵàpaƌaàfazeƌàpaƌteàdaà
ŵesaàĐoŶvidouàaàássessoƌaàdoàDeputadoàItaŵaƌàBoƌgesàaà“eŶhoƌaàMaƌaàáŵaƌal,àĐoŶvidouà
taŵďĠŵàoàássessoƌàRegioŶalàdoà ItaŵaƌàBoƌgesàoà“eŶhoƌàVaguiŶho.àCoŵpostaàaàŵesa,àoà
ChefeàdoàCeƌiŵoŶial,àpassouàaàpalavƌaàaoàExĐeleŶtíssiŵoà“eŶhoƌàPƌesideŶteàdestaà“essĆoà
“oleŶeàoàseŶhoƌàO“VáLDOàMáRáIáàpaƌaàƋueàpƌoĐedesseàaàaďeƌtuƌaàdaàpƌeseŶteàsessĆo.à
CoŵpostaàaàMesaàeàiŶvoĐadaàaàpƌoteçĆoàdeàDeus,àestaàPƌesidġŶĐiaàdeĐlaƌouàaďeƌtaàestaà
“essĆoà“oleŶeàdeàiŶstalaçĆoàeàposseàdosàeleitosàpaƌaàĐoŶduziƌeŵàosàdestiŶosàdoàMuŶiĐípioà
deàMaƌiŶſpolisà peloà peƌíodoà deà Ϭϭà deà JaŶeiƌoà deà ϮϬϭϳà aà ϯϭà deàDezeŵďƌoà deà ϮϬϮϬ,à Ŷaà
seƋuġŶĐiaà ƌetoƌŶouàaàpalavƌaà aoàChefeàdoàCeƌiŵoŶialà Ƌueà ĐoŶvidouà todosà osàpƌeseŶtesà
paƌaà Ƌueà deà pĠà ĐaŶtasseŵà oà HiŶoà NaĐioŶalà Bƌasileiƌo.à à PƌosseguiŶdo,à oà Chefeà doà
CeƌiŵoŶialà ƌegistƌouà Đoŵoà aĐoŶteĐiŵeŶtoà polítiĐoà aà pƌeseŶçaà deà uŵaà pessoaà ŵuitoà
iŵpoƌtaŶte,àseŶdoàelaàaàpƌiŵeiƌa,àPƌiŵeiƌaàDaŵaàdoàŵuŶiĐípioàaàDoŶaàVaŶdaàesposaàdoà
“ƌ.à JosĠà Maƌiŵà Toledo,à aĐoŵpaŶhadaà deà seuà filhoà RuďeŶsà Maƌiŵà Toledo.à DaŶdoà
pƌosseguiŵeŶtoà eà ĐoŶfoƌŵeà deteƌŵiŶaçĆoà doà “eŶhoƌà PƌesideŶteà ĐoŶvidouà oà “eŶhoƌà

EVáLDOàRIBEIRO,àŶoŵeadoàseĐƌetĄƌio,àpaƌaàtoŵaƌàasseŶtoàăàesƋueƌdaàdestaàPƌesidġŶĐia,à
paƌaàseĐƌetaƌiaƌàaàsessĆoàdeàaĐoƌdoàĐoŵàaàLeiàOƌgąŶiĐaàeàRegiŵeŶtoàIŶteƌŶoàdestaàCasaàdeà
Leis.àáàseguiƌ,àdeàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàoàRegiŵeŶtoàIŶteƌŶo,àfoiàveƌifiĐadoàosàdiploŵasàeàjĄà
depositadoàpelosàseŶhoƌesàveƌeadoƌesàeleitos,àasàĐoŵpeteŶtesàdeĐlaƌaçƁesàdeàseusàďeŶs.à
áà seguiƌ,à ĐoŶfoƌŵeà exigġŶĐiaà ƌegiŵeŶtal,à oà Chefeà doà CeƌiŵoŶial,à ĐoŶvidouà oà seŶhoƌà
PƌesideŶteàdestaà“essĆoà“oleŶeàdeàIŶstalaçĆoàeàPosseàdaàϭϯªàLegislatuƌa,àseŶhoƌàO“VáLDOà
MáRáIá,à paƌaà Ƌueà pƌestasseà oà seuà Đoŵpƌoŵissoà eŵà vozà alta,à Ƌueà diz:à ͞PROMETOà
CUMPRIRà áà CON“TITUIÇÃOà FEDERáL,à áà CON“TITUIÇÃOà E“TáDUáLà Eà áà LEIà ORGÂNICáà
MUNICIPáL,àOB“ERVáRàá“à LEI“,àDE“EMPENHáRàOàMáNDáTOàQUEàMEàFOIàCONFIáDOàEà
TRáBáLHáRàPELOàPROGRE““OàDOàMUNICÍPIOàEàBEMàE“TáRàDEà“EUàPOVO.͟àEŵàseguidaàoà
“eŶhoƌàPƌesideŶteàĐoŶvidouàoà“eĐƌetĄƌioàdesigŶado,àpaƌaàƋueàpƌoĐedesseàaàĐhaŵadaàdosà
seŶhoƌesàedis,à deà foƌŵaàŶoŵiŶalàeàeŵàoƌdeŵàalfaďĠtiĐa,àpaƌaàƋueà taŵďĠŵàpƌestasseŵà
seusà Đoŵpƌoŵisso,à Ŷosà teƌŵosà doà §Ϯ°,à doà aƌtigoà ϭϯà daà Leià OƌgąŶiĐaà eà áƌtigoà ϭϮà doà
RegiŵeŶtoàiŶteƌŶoàosàƋuaisàƌespoŶdeƌaŵ:à͞ássiŵàoàPƌoŵeto͟.àátoàĐoŶtíŶuo,àĐuŵpƌidaàaà
deteƌŵiŶaçĆoà legalàdoàCoŵpƌoŵisso,àoàseŶhoƌàPƌesideŶteàosàdeĐlaƌouàautoŵatiĐaŵeŶteà
eŵpossados.ààEŵàseguida,àfoiàlidoàpeloàseŶhoƌà“eĐƌetĄƌioàoàTeƌŵoàdeàPosseàdosàseŶhoƌesà
Veƌeadoƌes,à oà Ƌualà foià assiŶadoàdeà iŵediatoà poƌà todosà osà eŵpossados.à Eŵpossadosà osà
seŶhoƌesàVeƌeadoƌes,àeàĐoŶfoƌŵeàdeteƌŵiŶaçĆoàƌegiŵeŶtalàfoƌaŵàveƌifiĐadosàosàdiploŵasà
eàjĄàdepositadosàpeloàPƌefeitoàeàViĐe-Pƌefeitaàeleitos,àasàĐoŵpeteŶtesàdeĐlaƌaçƁesàdeàseusà
ďeŶs.à à PƌosseguiŶdo,à ĐoŶfoƌŵeà exigġŶĐiaà ƌegiŵeŶtal,à oà “eŶhoƌà PƌesideŶte,à ĐoŶvidouà oà
seŶhoƌàJOÃOàáLVE“àDEàOLIVEIRá,àViĐe-Pƌefeitoàeleito,àpaƌaàƋueàdaàtƌiďuŶaàpƌestasseàoàseuà
Đoŵpƌoŵissoà eŵà vozà alta,à Ƌueà diz:à ͞PROMETOà CUMPRIRà áà CON“TITUIÇÃOà FEDERáL,à áà
CON“TITUIÇÃOàE“TáDUáLàEàáàLEIàORGÂNICáàMUNICIPáL,àOB“ERVáRàá“àLEI“,àPROMOVERà
OàBEMàGERáLàDO“àMUNICIPE“àEàEXERCERàOàCáRGOà“OBà IN“PIRáÇÃOàDáàDEMOCRáCIáà
DáàLEGITIMIDáDEàEàDáàLEGáLIDáDE͟.ààDiaŶteàdoàĐoŵpƌoŵisso,àDECLáROàOàViĐe-Pƌefeitoà
legalŵeŶteà diploŵado,à “eŶhoƌà JOÃOà áLVE“à DEà OLIVEIRá,à eŵpossadoà eà deteƌŵiŶoà aoà
“eŶhoƌà“eĐƌetĄƌioàaàleituƌaàdoàteƌŵoàdeàPosse,àátoàĐoŶtíŶuo,àfoiàlidoàoàTeƌŵoàdeàPosseàdoà
seŶhoƌà ViĐe-Pƌefeito,à oà Ƌualà foià assiŶadoà peloà ŵesŵoà eà pelosà Veƌeadoƌes.à CoŶfoƌŵeà
Ŷoƌŵaà ƌegiŵeŶtal,à oà Chefeà doà CeƌiŵoŶialà ĐoŶvidouà oà seŶhoƌà JOáQUIMà VIEIRáà PERE“,à
Pƌefeitoàeleito,àpaƌaàƋueàŶaà tƌiďuŶaàpƌestasseàoà seuà Đoŵpƌoŵissoàeŵàvozàalta,àƋueàdiz:à
͞PROMETOà CUMPRIRà áà CON“TITUIÇÃOà FEDERáL,à áà CON“TITUIÇÃOà E“TáDUáLà Eà áà LEIà
ORGÂNICáàMUNICIPáL,àOB“ERVáRàá“àLEI“,àPROMOVERàOàBEMàGERáLàDO“àMUNICIPE“àEà
EXERCERà Oà CáRGOà “OBà IN“PIRáÇÃOà Dáà DEMOCRáCIáà Dáà LEGITIMIDáDEà Eà Dáà
LEGáLIDáDE͟.à à DiaŶteà doà Đoŵpƌoŵisso,à DECLáROà oà Pƌefeitoà legalŵeŶteà diploŵado,à
“eŶhoƌàJOáQUIMàVIEIRáàPERE“,àeŵpossadoàeàdeteƌŵiŶoàaoà“eŶhoƌà“eĐƌetĄƌioàaàleituƌaàdoà
teƌŵoàdeà Posse,à atoà ĐoŶtíŶuoà foià lidoà oà Teƌŵoà deà Posseà doà seŶhoƌà Pƌefeito,à oàƋualà foià
assiŶadoàpeloàŵesŵoàeàpelosàVeƌeadoƌes.àPƌosseguiŶdoàoà“eŶhoƌàPƌesideŶteàfƌaŶƋueouàaà
palavƌaà aà Ƌueŵàdelaà Ƌuisesseà fazeƌà uso.à à NesseàŵoŵeŶtoà oà “eŶhoƌà Dƌ.à Jaƌďasà deà Liŵaà
teĐeuà alguŵasà palavƌas.à áà seguiƌ,à fizeƌaŵ-seà usoà daà palavƌaà oà ViĐe-PƌesideŶteà eleito,à oà
“eŶhoƌàveƌeadoƌàMaƌĐosàáuƌĠlioàMaƌiŶàRoveda,àaàássessoƌaàdoàDeputadoàItaŵaƌàBoƌgesàaà
“eŶhoƌaàMaƌaàáŵaƌalàeàpaƌaàfiŶalizaƌàoà“eŶhoƌàJoaƋuiŵàVieiƌaàPeƌesàpƌefeitoàeleitoàusouà

daàpalavƌaàoŶdeàfezàuŵàƌĄpidoàagƌadeĐiŵeŶtoàaàtodos.àPƌosseguiŶdo,àoàseŶhoƌàPƌesideŶteà
iŶfoƌŵouàƋueàseƌĄàpƌoĐedidaàăàeleiçĆoàdaàMesaàDiƌetoƌaàdaàCąŵaƌaàMuŶiĐipalàpaƌaàoàaŶoà
deà ϮϬϭϳ,à ĐoŶfoƌŵeà deteƌŵiŶaà aà Leià OƌgąŶiĐaà doà MuŶiĐípioà eà oà RegiŵeŶtoà IŶteƌŶoà doà
PodeƌàLegislativoàMaƌiŶopoleŶse.àEsgotadaàaàpƌogƌaŵaçĆoàpƌevistaàeàŶadaàŵaisàhaveŶdoà
aàƌesolveƌ,àoàseŶhoƌàPƌesideŶteàagƌadeĐeuàaàpƌeseŶçaàdoàExĐeleŶtíssiŵoà“eŶhoƌàPƌefeitoàeà
suaà esposaà ϭªà Daŵaà doà MuŶiĐípio,à doà ViĐe-Pƌefeito,à dosà “eŶhoƌesà Veƌeadoƌesà eà seusà
faŵiliaƌes,àdasàautoƌidadesàeàdeàtodosàosàpƌeseŶtes,àdosàfuŶĐioŶĄƌiosàeàdeàtodosàaƋuelesà
Ƌueà tƌaďalhaƌaŵà paƌaà oà ďƌilhaŶtisŵoà desteà eveŶto.à ágƌadeĐeuà aà Deusà eà deà ĐoƌaçĆoà aà
todosà Ƌueà alià estiveƌaŵà pƌestigiaŶdoà eà assiŵà deĐlaƌaŶdoà eŶĐeƌƌadaà aà “essĆoà ăsà
ϭϭ:ϬϬhϮϬŵiŶ.à à Paƌaà ĐoŶstaƌ,à euà EVáLDOà RIBEIROà __________________________,à
seĐƌetĄƌioà desigŶadoàŵaŶdeià lavƌaƌà aà pƌeseŶteàátaà Ƌueà vaià assiŶadaà pelosà eŵpossados.àà
MaƌiŶſpolis,àϭºàdeàjaŶeiƌoàdeàϮϬϭϳ.ààà
à
à
à
                         Osvaldo Maraia                                                            EVALDO RIBEIRO 

               Presidente                                                                     1º Secretário 

 

 

 

Adelson Pereira dos Santos                             Edmundo Mendes Pereira 

 

 

 

 

José Luiz Pereira                                         José Marcio Bernardes de Oliveira 

 

 

 

 

Maria Rosemeire R. B. de Oliveira     Marcos A. Marin Roveda    Valdeci Aparecido Marquesini  
 

à
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Eŵail: Đaŵaƌa@ĐŵŵaƌiŶopolis.sp.gov.ďƌ – Tel. ;ϭϳͿ ϯϲ9ϱ-ϭϭϳϰ 

Rua Espiƌito SaŶto, ϰϭϱ – CeŶtƌo, CEP ϭϱ.ϳϯϬ-ϬϬϬ  

DECRETO LEGISLATIVO N.º Ϭϭ/ϮϬϭϳ – DE ϭ9 DE JANEIRO DE ϮϬϭϳ. 
 
 
                  ͞Dispõe soďre poŶto faĐultativo e luto ofiĐial Ŷo ŵuŶiĐípio e dá outras 
providêŶĐias͟. 

 

          VALDECI APARECI MARQUESINI, PƌesideŶte da Cąŵaƌa MuŶiĐipal de 
MaƌiŶópolis, “P., Ŷo uso de suas atƌiďuições, espeĐialŵeŶte aŵpaƌado Ŷo aƌt. ϯϴ, iŶĐisos IV 
e V, do RegiŵeŶto IŶteƌŶo da Cąŵaƌa MuŶiĐipal de MaƌiŶópolis, “P., 

 
           CoŶsideƌaŶdo Ƌue o Pƌefeito MuŶiĐipal de MaƌiŶópolis, atƌavĠs do DeĐƌeto 

MuŶiĐipal Ŷº. Ϯ.ϭϬϮ/ϮϬϭϳ, de ϭϵ/Ϭϭ/ϮϬϭϳ deĐƌetou poŶto faĐultativo Ŷo dia ϭϵ de jaŶeiƌo a 
paƌtiƌ das ϭϮ:ϬϬ hoƌas, Ŷas ƌepaƌtições púďliĐas do ŵuŶiĐípio de MaƌiŶópolis. 

 
DECRETA: 

 
Aƌtigo ϭº - FiĐa deĐƌetado luto ofiĐial poƌ Ϭϯ ;tƌġsͿ dias Ŷo MuŶiĐípio de 

MaƌiŶópolis, eŵ faĐe do passaŵeŶto da ilustƌe ϭª Daŵa da Ϯª e ϰª Legislatuƌa deste 
MuŶiĐípio, a ĐidadĆ áL)IRá )OLIN RO““ETTI. 

  
Aƌtigo Ϯº - FiĐa deĐƌetado poŶto faĐultativo Ŷo dia ϭϵ de jaŶeiƌo a paƌtiƌ 

das ϭϮ:ϬϬ hoƌas, Ŷas ƌepaƌtições púďliĐas do ŵuŶiĐípio de MaƌiŶópolis. 
 
Paƌágƌafo ÚŶiĐo – Eŵ faĐe do poŶto faĐultativo ŵeŶĐioŶado Ŷo ͞Đaput͟ 

deste aƌtigo ŶĆo haveƌĄ expedieŶte Ŷa Cąŵaƌa MuŶiĐipal de MaƌiŶópolis, eŶtƌetaŶto os 
seƌviços Ƌue poƌ sua Ŷatuƌeza ŶĆo podeŵ sofƌeƌ iŶteƌƌupções fuŶĐioŶaƌĆo eŵ esƋueŵa de 
plaŶtĆo, poƌ iŶteƌŵĠdio de esĐala a ĐƌitĠƌio da Đhefia iŵediata. 

  
Aƌtigo ϯº - Este DeĐƌeto eŶtƌaƌĄ eŵ vigoƌ Ŷa data de sua puďliĐaçĆo, 

ƌevogadas as disposições eŵ ĐoŶtƌĄƌio. 
 
 

                        Cąŵaƌa MuŶiĐipal de MaƌiŶópolis - “P, ϭϵ de JaŶeiƌo de ϮϬϭϳ. 
 
 

          ValdeĐi ApaƌeĐido MaƌƋuesiŶi 
                             PƌesideŶte 
 

Registƌado e puďliĐado ĐoŶfoƌŵe legislaçĆo vigeŶte, eŵ data supƌa. 
 
 

                              AŶgéliĐa da Cƌuz Dias Fƌeitas 
                                                               Assessoƌa Legislativa      

 

____________________________________________________________________ 
Email: camara@cmmarinopolis.sp.gov.br – Tel. (17) 3695-1174 

Rua Espirito Santo, 415 – Centro, CEP 15.730-000  

 
ADITAMENTO DE CONTRATO  
Contratante: Câmara Municipal de Marinópolis, SP. 
Contratado:  Advocacia Vilches de Almeida 
Objeto: Assessoria Jurídica e Advocacia Geral 
Preço mensal: R$ 3.354,64   
Prazo de Vigência: prorrogado até 31.12.17 
 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 001/2017 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS 
CONTRATADO: WELLINGTON SERRILHO SOLER - ME  
OBJETO: Prestação Serviços de Provimento e Acesso à Internet  
VALOR GLOBAL: R$ 1.558,80 
VIGÊNCIA: 04.01.17 à 31.12.17 
ORIGEM: Dispensa de Licitação – art.24, II, da Lei 8.666/93 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 002/2017 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS, SP. 
CONTRATADO: RENATO FURLAN NETO 22657127878 
OBJETO: HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DE SITE OFICIAL 
VALOR GLOBAL: R$ 4.200,00 
VIGÊNCIA: 04.01.17 à 31.12.17 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 24, II, Lei 8.666/93 
 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 003/2017 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS, SP. 
CONTRATADO: SERGIO VENANCIO VICENTE 28162033874. 
OBJETO: ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, FINANCEIRA E FISCAL 
VALOR GLOBAL: R$ 7.980,00 
VIGÊNCIA: 04.01.2017 à 31.12.2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 24, II, Lei 8.666/93 
 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 004/2017 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS, SP. 
CONTRATADO: MARCIO ALEXANDRE GREGORINI 20271879874. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FILMAGENS DE SESSÕES DA 
CÂMARA MUNICIPAL.  
VALOR GLOBAL: R$ 7.200,00 
VIGÊNCIA: 04.01.2017 à 31.12.2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 24, II, Lei 8.666/93 

à


Eŵail: Đaŵara@ĐŵŵariŶopolis.sp.goǀ.ďr – Tel. ;ϭϳͿ ϯϲ9ϱ-ϭϭϳϰ 

Rua Espirito SaŶto, ϰϭϱ – CeŶtro, CEP ϭϱ.ϳϯϬ-ϬϬϬ  

MOÇÃO Nº Ϭϭ, DE Ϭ9 DE JANEIRO DE ϮϬϭϳ. 
 

Osà sigŶatĄƌiosà desteà iŶstƌuŵeŶto,à Veƌeadoƌesà eà Veƌeadoƌasà ăà Cąŵaƌaà
MuŶiĐipalàdeàMaƌiŶópolis,àEstadoàdeàSĆoàPaulo,àŶoàexeƌĐíĐioàdeàsuasàatƌiďuiçõesàlegais,à
apƌeseŶtaŵàaàdoutaàMesa,àouvidoàoàsoďeƌaŶoàPleŶĄƌio,àdispeŶsadasàasà foƌŵalidadesà
deàpƌaxe,ààà

 
MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO DA INSIGNE CIDADÃ GENI VIEIRA 

DE OLIVEIRA PERES, OCORRIDO NO DIA Ϭϭ DE JANEIRO DE ϮϬϭϳ, ENLUTANDO A 
COMUNIDADE, HAJA VISTA PERTENCER A FAMÍLIA QUE MOUREJA NESTE MUNICÍPIO, 
E O GRANDE CÍRCULO DE AMI)ADE DE QUE ERA DETENTORA, ALÉM DE DESTACAR-SE 
COMO CIDADÃ HONESTA, TRABALHADORA, MORALMENTE QUALIFICADA, DIGNA DO 
NOSSO MAIS PROFUNDO RESPEITO.  
à

Queà sejaà ofiĐiadaà aà ilustƌeà faŵíliaà eŶlutada,à aĐƌesĐeŶtaŶdoà Ƌueà oà Podeƌà
Legislativo,à ƌevestidoà deà suaà ƌepƌeseŶtatividade,à eŵà Ŷoŵeà doà povo,à apƌeseŶtaà
ƌespeitosasà ĐoŶdolġŶĐiasà peloà Ŷefastoà aĐoŶteĐiŵeŶto,à ƌogaŶdoà aoà Todoà Podeƌosoà
DeusàƋueàlheàĐoŶĐedaàaàŶeĐessĄƌiaàƌesigŶaçĆoàpelaàiƌƌepaƌĄvelàpeƌda.àà
à

Queà sejaà feitaà aà ŵeŶçĆoà destaà pƌoposituƌaà Ŷaà átaà dosà tƌaďalhosà
ĐaŵaƌĄƌiosà desteà dia,à paƌaà Ƌueà fiƋueà ƌegistƌadoà Ŷosà aŶaisà deà Ŷossaà históƌiaà Ƌue,à oà
deseŶlaĐeàdaà iŶsigŶeàĐidadĆàGeŶiàVieiƌaàdeàOliveiƌaàPeƌes,àfoiàdeàgƌaŶdeàeà iƌƌepaƌĄvelà
peƌdaàpaƌaàoàMuŶiĐípio,àpoisàaàĐoŵuŶidadeàpeƌdeuàuŵaàdeàsuasàhoŶƌadasàŵilitaŶtes.àà
à
à

"Sala das Sessões Osǁaldo Rossetti", Ϭ9 de jaŶeiro de ϮϬϭϳ. 
à

ààValdeĐiàápaƌeĐidoàMaƌƋuesiŶiààààààààààààà

ààààààààààààààààààààààààààààààààààà

ádelsoŶàPeƌeiƌaàdosàSaŶtosààààààààààààààEvaldoàRiďeiƌoàààààààààààààààààEdŵuŶdoàMeŶdesàPeƌeiƌaà

à

àààààààààààààJosĠàLuizàPeƌeiƌaààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààJosĠàMaƌĐioàBeƌŶaƌdesàdeàOliveiƌaà

à

MaƌiaàRoseŵeiƌeàR.àB.àdeàOliveiƌaààààààMaƌĐosàá.àMaƌiŶàRovedaàààààààààOsvaldoàMaƌaiaàà



à


Eŵail: Đaŵara@ĐŵŵariŶopolis.sp.goǀ.ďr – Tel. ;ϭϳͿ ϯϲ9ϱ-ϭϭϳϰ 

Rua Espirito SaŶto, ϰϭϱ – CeŶtro, CEP ϭϱ.ϳϯϬ-ϬϬϬ  

MOÇÃO Nº Ϭϯ, DE ϭϳ DE JANEIRO DE ϮϬϭϳ. 
 

Osà sigŶatĄƌiosà desteà iŶstƌuŵeŶto,à Veƌeadoƌesà eà Veƌeadoƌasà ăà Cąŵaƌaà
MuŶiĐipalàdeàMaƌiŶópolis,àEstadoàdeàSĆoàPaulo,àŶoàexeƌĐíĐioàdeàsuasàatƌiďuiçõesàlegais,à
apƌeseŶtaŵàaàdoutaàMesa,àouvidoàoàsoďeƌaŶoàPleŶĄƌio,àdispeŶsadasàasà foƌŵalidadesà
deàpƌaxe,ààà

 
MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO DA INSIGNE CIDADÃ MARIA 

TERE)INHA DE FREITAS, OCORRIDO NO DIA ϭϱ DE JANEIRO DE ϮϬϭϳ, ENLUTANDO A 
COMUNIDADE, HAJA VISTA PERTENCER A FAMÍLIA QUE MOUREJA NESTE MUNICÍPIO, 
E O GRANDE CÍRCULO DE AMI)ADE DE QUE ERA DETENTORA, ALÉM DE DESTACAR-SE 
COMO CIDADÃ HONESTA, TRABALHADORA, MORALMENTE QUALIFICADA, DIGNA DO 
NOSSO MAIS PROFUNDO RESPEITO.  
à

Queà sejaà ofiĐiadaà aà ilustƌeà faŵíliaà eŶlutada,à aĐƌesĐeŶtaŶdoà Ƌueà oà Podeƌà
Legislativo,à ƌevestidoà deà suaà ƌepƌeseŶtatividade,à eŵà Ŷoŵeà doà povo,à apƌeseŶtaà
ƌespeitosasà ĐoŶdolġŶĐiasà peloà Ŷefastoà aĐoŶteĐiŵeŶto,à ƌogaŶdoà aoà Todoà Podeƌosoà
DeusàƋueàlheàĐoŶĐedaàaàŶeĐessĄƌiaàƌesigŶaçĆoàpelaàiƌƌepaƌĄvelàpeƌda.àà
à

Queà sejaà feitaà aà ŵeŶçĆoà destaà pƌoposituƌaà Ŷaà átaà dosà tƌaďalhosà
ĐaŵaƌĄƌiosà desteà dia,à paƌaà Ƌueà fiƋueà ƌegistƌadoà Ŷosà aŶaisà deà Ŷossaà históƌiaà Ƌue,à oà
deseŶlaĐeà daà iŶsigŶeà ĐidadĆàMaƌiaà TeƌeziŶhaà deà Fƌeitas,à foià deà gƌaŶdeà eà iƌƌepaƌĄvelà
peƌdaàpaƌaàoàMuŶiĐípio,àpoisàaàĐoŵuŶidadeàpeƌdeuàuŵaàdeàsuasàhoŶƌadasàŵilitaŶtes.àà
à
à

"Sala das Sessões Osǁaldo Rossetti", ϭϳ de jaŶeiro de ϮϬϭϳ. 
à

ààValdeĐiàápaƌeĐidoàMaƌƋuesiŶiààààààààààààà

ààààààààààààààààààààààààààààààààààà

ádelsoŶàPeƌeiƌaàdosàSaŶtosààààààààààààààEvaldoàRiďeiƌoàààààààààààààààààEdŵuŶdoàMeŶdesàPeƌeiƌaà

à

àààààààààààààJosĠàLuizàPeƌeiƌaààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààJosĠàMaƌĐioàBeƌŶaƌdesàdeàOliveiƌaà

à

MaƌiaàRoseŵeiƌeàR.àB.àdeàOliveiƌaààààààMaƌĐosàá.àMaƌiŶàRovedaàààààààààOsvaldoàMaƌaiaàà



à
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MOÇÃO Nº ϬϮ, DE ϭϳ DE JANEIRO DE ϮϬϭϳ. 

à
Osà sigŶatĄƌiosà desteà iŶstƌuŵeŶto,à Veƌeadoƌesà eà Veƌeadoƌasà ăà Cąŵaƌaà

MuŶiĐipalàdeàMaƌiŶópolis,àEstadoàdeàSĆoàPaulo,àŶoàexeƌĐíĐioàdeàsuasàatƌiďuiçõesàlegais,à
apƌeseŶtaŵàaàdoutaàMesa,àouvidoàoàsoďeƌaŶoàPleŶĄƌio,àdispeŶsadasàasà foƌŵalidadesà
deàpƌaxe,ààà

 
MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO INSIGNE CIDADÃO GENIVAL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA, OCORRIDO NO DIA ϭϯ DE JANEIRO DE ϮϬϭϳ, ENLUTANDO A 
COMUNIDADE, HAJA VISTA PERTENCER A TRADICIONAL FAMÍLIA QUE MOUREJA 
NESTE MUNICÍPIO E O GRANDE CÍRCULO DE AMI)ADE DE QUE ERA DETENTOR, ALÉM 
DE DESTACAR-SE COMO CIDADÃO HONESTO, TRABALHADOR, MORALMENTE 
QUALIFICADO, DIGNO DO NOSSO MAIS PROFUNDO RESPEITO.  
à

Queà sejaà ofiĐiadaà aà ilustƌeà faŵíliaà eŶlutada,à aĐƌesĐeŶtaŶdoà Ƌueà oà Podeƌà
Legislativo,à ƌevestidoà deà suaà ƌepƌeseŶtatividade,à eŵà Ŷoŵeà doà povo,à apƌeseŶtaà
ƌespeitosasà ĐoŶdolġŶĐiasà peloà Ŷefastoà aĐoŶteĐiŵeŶto,à ƌogaŶdoà aoà Todoà Podeƌosoà
DeusàƋueàlheàĐoŶĐedaàaàŶeĐessĄƌiaàƌesigŶaçĆoàpelaàiƌƌepaƌĄvelàpeƌda.àà
à

Queà sejaà feitaà aà ŵeŶçĆoà destaà pƌoposituƌaà Ŷaà átaà dosà tƌaďalhosà
ĐaŵaƌĄƌiosà desteà dia,à paƌaà Ƌueà fiƋueà ƌegistƌadoà Ŷosà aŶaisà deà Ŷossaà históƌiaà Ƌue,à oà
deseŶlaĐeàdoàiŶsigŶeàĐidadĆoàGeŶivalàRodƌiguesàdeàOliveiƌa,àfoiàdeàgƌaŶdeàeàiƌƌepaƌĄvelà
peƌdaàpaƌaàoàMuŶiĐípio,àpoisàaàĐoŵuŶidadeàpeƌdeuàuŵàdeàseusàhoŶƌadosàŵilitaŶtes.àà
à
à

"Sala das Sessões Osǁaldo Rossetti", ϭϳ de JaŶeiro de ϮϬϭϳ. 
 
 

ààValdeĐiàápaƌeĐidoàMaƌƋuesiŶiààààààààààààà

ààààààààààààààààààààààààààààààààààà

ádelsoŶàPeƌeiƌaàdosàSaŶtosààààààààààààààEvaldoàRiďeiƌoàààààààààààààààààEdŵuŶdoàMeŶdesàPeƌeiƌaà

à

àààààààààààààJosĠàLuizàPeƌeiƌaààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààJosĠàMaƌĐioàBeƌŶaƌdesàdeàOliveiƌaà

à

MaƌiaàRoseŵeiƌeàR.àB.àdeàOliveiƌaààààààMaƌĐosàá.àMaƌiŶàRovedaàààààààààOsvaldoàMaƌaiaà
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PORTARIA Nº 02/2017 – 03 de janeiro de 2017. 

 

“Dispõe sobre a formação de Comissão Permanente de Avaliação de Bens 

Patrimoniais e dá outras providências”. 

 

  

VALDECI APARECIDO MARQUESINI, Presidente da Câmara Municipal de 

Marinópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando que o servidor responsável pela responsável pelo “Controle de Bens 

Móveis” da Câmara Municipal de Marinópolis, que os bens móveis registrados sob o patrimônio nº227 

e o n°303 encontrassem em estado de inservibilidade. 

  

Resolve: 

Art. 1º - NOMEAR os vereadores Evaldo Ribeiro, RG. nº 11.950.227-6 SSP/SP, 

Marcos Aurélio Marin Roveda, RG. nº 18.970.349 SSP/SP e Maria Rosemeire Rosa Bianchini de 

Oliveira, RG. nº. 20.019.073-8 SSP/SP sob a presidência do primeiro, constituir a Comissão Especial 

de Avaliação de bem patrimonial registrado sob os patrimônios nº 227, constante de uma Copiadora 

Mult. Sharp Al 1642 CS  e n°303, um Tapete São Carlos Malibu 2,00 x 2,50. 

 

Art. 2º - Compete a mencionada Comissão Especial de Avaliação examinar a real 

situação do bem. 

  

Art. 3º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Câmara Municipal de Marinópolis - SP, 03 de Janeiro de 2017 

 

 

 

VALDECI APARECIDO MARQUESINI 

    Presidente  

 

 

 

Registrada e publicada conforme legislação vigente, em data supra. 

 

 

ANGELICA DA CRUZ DIAS FREITAS 

Assessora Legislativa 
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Angélica da Cruz Dias Freitas 

Assessor Legislativo  
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Angélica da Cruz Dias Freitas 

Assessor Legislativo  
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Resolução n.º 001/2017, de 09 de janeiro de 2017. 
 

 
“Declara inservíveis e disponíveis, materiais do Patrimônio da Câmara Municipal, bem 

como sua doação a Prefeitura Municipal de Marinópolis, e dá outras providências correlatas”.  

 

A Mesa da Câmara Municipal de Marinópolis, Estado de São Paulo, no exercício de 

suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte 

Resolução: 

 

 
Artigo 1º - Ficam declarados inservíveis e disponíveis à Câmara Municipal de 

Marinópolis, os seguintes bens móveis: 
 
 

 01 Copiadora Mult. Sharp Al 1642 CS – Patrimônio nº. 227- Avaliação R$ 2.550,00 

 01 Tapete São Carlos Malibu 2,00 x 2,50 – Patrimônio nº. 303- Avaliação R$ 147,40 
 
 

Artigo 2º - Fica autorizada a doação, dos equipamentos do que trata o artigo anterior, à 
Prefeitura Municipal de Marinópolis. 
 
 

Artigo 3º - O responsável pelos Bens Patrimoniais do Poder Legislativo fica autorizado a 
proceder à devida baixa contábil dos materiais enunciados. 
 
 

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 

             Câmara Municipal de Marinópolis, 09 de janeiro de 2017. 
 

 

 

 

  

  VALDECI APARECIDO MARQUESINI                  MARCOS AURÉLIO MARIN ROVEDA 
                             Presidente                                                                    Vice-Presidente 
  

 

 

  

 

                  EVALDO RIBEIRO                                                          JOSÉ LUIZ PEREIRA 

                         1º Secretário                                                                          2º Secretário 
 

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

Jan/2016 a Dez/2016

DESPESA EXECUTADAS

R$ 1

LIQUIDADAS INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

( b )( a )

CAMARA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL

PERIODO:Jan/2016 a Dez/2016

Marinópolis - PODER LEGISLATIVO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 421.800,35 0,00

   Pessoal Ativo 421.800,35 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

   Outras desp. de pessoal decorrentes de contratos de terceirização  (PASEP) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF)(II) 0,00 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

   Decorrentes Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

   Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF) 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 421.800,35 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 12.855.573,76

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 421.800,35 3,28

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 771.334,43 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art.22 da LRF) 732.767,70 5,70

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 694.200,98 5,40

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas
executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do 
 exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
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INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PALMEIRA D’OESTE

Processo nº 001 - 01/02/2017

Ref. Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade

Interessado: ELISIO FERREIRA DE MATTOS

Decisão       

    ELISIO FERREIRA DE MATTOS, já qualiicado nos autos, 

pleiteou sua aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade, 

uma vez que o requerente apresentou todos os documentos 

comprobatórios da condição de se-gurado o que corroborou para 

a concessão do beneicio.

O processo está devidamente autuado com os documentos 

comprobatórios e demais peças que demonstra a necessidade 

da concessão do beneicio por Tempo de Contribuição e Idade. 

É o relatório.

Decido. A Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade 

é procedente visto que está devidamente comprovado pelos 

documentos constan-tes nos autos que o servidor completou 

todos os requisitos necessários, fazendo jus ao benefício com 

proventos integrais, estando assim de acordo com o dispos-to no 

artigo 99 da Lei Complementar Municipal nº. 04/2005.

Publique. Registre. Intime-se

           

Palmeira D’ Oeste, (SP), 01 de fevereiro de 2017.

MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO

SUPERINTENDENTE   

CAMARA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

PERIODO: ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2016

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente Líquida 12.855.573,76

DESPESA COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 3,28421.800,35
Limite Máximo(Incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 6,00771.334,43
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 5,70732.767,70

DÍVIDA CONSOLIDADA

Dívida Consolidada Líquida 0,000,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 120,0015.426.688,51

GARANTIAS DE VALORES

Total das Garantias 0,000,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 22,002.828.226,23

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas 16,002.056.891,80
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita 7,00899.890,16

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (ANTES DA

INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

Valor Total 0,000,00

AV. CARLOS GOMES, 

Nº 47-90

CENTRO

Palmeira d’Oeste-SP

Fone (17)
3651-1048

 A SUA CASA
DE MÓVEIS
E ELETRO-

DOMÉSTICOS
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TERMO DE POSSE DA MESA DIRETORA 
 

 

áo ϭº dia de jaŶeiƌo de ϮϬϭϳ, as ϬϴhϬϬ, Ŷa sede da Cąŵaƌa 

MuŶiĐipal de MaƌiŶópolis, Đoŵ sede a Rua Espíƌito SaŶto Ŷº. ϰϭϱ, soď a 

pƌesidêŶĐia do Veƌeadoƌ ValdeĐi ápaƌeĐido MaƌƋuesiŶi, seĐƌetaƌiado pelo 

veƌeadoƌ Evaldo Riďeiƌo, ƌeuŶiƌaŵ-se os ŵeŵďƌos da Mesa Diƌetoƌa, eleita Ŷo dia 

Ϭϭ de jaŶeiƌo de ϮϬϭϳ, paƌa ϭϯª Legislatuƌa  Đoŵ ŵaŶdato ĐoƌƌespoŶdeŶte ao 

peƌíodo de Ϭϭ de jaŶeiƌo de ϮϬϭϳ a ϯϭ de dezeŵďƌo de ϮϬϭϳ, oďseƌvaŶdo as 

disposições ĐoŶtidas Ŷa Lei OƌgąŶiĐa e Ŷo RegiŵeŶto IŶteƌŶo da Cąŵaƌa 

MuŶiĐipal, toŵaƌaŵ posse e assuŵiƌaŵ a diƌeçĆo do Podeƌ Legislativo. 

Paƌa ĐoŶstaƌ Ŷos atos da Cąŵaƌa MuŶiĐipal foi lavƌado o 

pƌeseŶte Teƌŵo de Posse Ƌue segue assiŶado pelos ŵeŵďƌos da Mesa Diƌetoƌa.  

 
Cąŵaƌa MuŶiĐipal de MaƌiŶópolis. 

  Ϭϭ de jaŶeiƌo de ϮϬϭϳ. 
 

 
ValdeĐi ApaƌeĐido MaƌƋuesini        MaƌĐos Auƌélio Maƌin Roveda 

PƌesideŶte     ViĐe-PƌesideŶte 
 
 

           Evaldo  Riďeiƌo                José Luiz Peƌeiƌa 
          ϭº. SeĐƌetĄƌio                   Ϯº. SeĐƌetĄƌio 

 
Registƌado e puďliĐado ĐoŶfoƌŵe lei peƌtiŶeŶte. Fixado Ŷo Ƌuadƌo de Editais da Câŵaƌa 

MuŶiĐipal. 
 

MaƌiŶópolis – SP, Ϭϭ de jaŶeiƌo de ϮϬϭ7. 
 
 

Angélica da Cruz Dias 
Assessor Legislativo 
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TERMO DE POSSE - VEREADORES 
à

áoà pƌiŵeiƌoà diaà doàŵġsà deà jaŶeiƌoà deà doisà ŵilà eà dezesseteà ;Ϭϭ/Ϭϭ/ϮϬϭϳͿ,à ăsà
dezoitoàhoƌasà;ϭϴhϬϬŵͿ,àeŵà“essĆoà“oleŶeàdeàIŶstalaçĆoàdaàϭϯªàLegislatuƌa,àƌealizadaàpelaà
CąŵaƌaàMuŶiĐipalàdeàMaƌiŶópolis,àŶoàCeŶtƌoàdeàEveŶtosà͞TiaàMaƌa͟àsitoàŶaàRuaàFloƌípes,à
Ŷesteà ŵuŶiĐípio,à Ŷaà pƌeseŶçaà dosà “eŶhoƌà Veƌeadoƌà Osvaldoà Maƌaia,à Ƌueà assuŵiuà aà
pƌesidġŶĐiaàpoƌàseƌàoàdeàŵaioƌàidade,àuŵaàvezàƋueàeŵpatouàeŵàŶuŵeƌoàdeàvotosàĐoŵàoà
Veƌeadoƌà Evaldoà Riďeiƌo,à à pƌeseŶtesà taŵďĠŵ,à ádelsoŶà Peƌeiƌaà dosà “aŶtos,à EdŵuŶdoà
MeŶdesà Peƌeiƌa,à Evaldoà Riďeiƌo,à JosĠà Luizà Peƌeiƌa,à JosĠà MaƌĐioà BeƌŶaƌdesà deà Oliveiƌa,à
Maƌiaà Roseŵeiƌeà Rosasà BiaŶĐhiŶià deà Oliveiƌa,à MaƌĐosà áuƌĠlioà MaƌiŶà Roveda,à Osvaldoà
Maƌaiaà eà ValdeĐià ápaƌeĐidoà MaƌƋuesiŶi,à desigŶadoà paƌaà seĐƌetaƌiaƌà osà tƌaďalhosà oà
VeƌeadoƌàeleitoàEvaldoàRiďeiƌo,àĐoŵpaƌeĐeƌaŵàpaƌaàpƌestaƌàĐoŵpƌoŵissoàeàtoŵaƌàposseà
osà seguiŶtesà veƌeadoƌesà eleitosà eà diploŵadosà paƌaà aà ϭϯªà Legislatuƌa,à ĐoŵàŵaŶdatoà deà
ϮϬϭϳàaàϮϬϮϬ:àádelsoŶàPeƌeiƌaàdosà“aŶtos,àEdŵuŶdoàMeŶdesàPeƌeiƌa,àEvaldoàRiďeiƌo,àJosĠà
Luizà Peƌeiƌa,à JosĠà MaƌĐioà BeƌŶaƌdesà deà Oliveiƌa,à Maƌiaà Roseŵeiƌeà Rosasà BiaŶĐhiŶià deà
Oliveiƌa,àMaƌĐosàáuƌĠlioàMaƌiŶàRoveda,àOsvaldoàMaƌaiaàeàValdeĐiàápaƌeĐidoàMaƌƋuesiŶi.à
ápósà asà foƌŵalidadesà ƌegiŵeŶtais,à expƌessaŵ,à iŶĐlusiveà oà PƌesideŶteà eà oà “eĐƌetĄƌioà aà
afiƌŵaçĆoàsoleŶeàdeàďeŵàseƌviƌàoàĐaƌgoàŶoàƋualàsĆoà iŶvestidosàŶesteàato,àpƌestaŶdoàeŵà
vozà altaà oà seguiŶteà Đoŵpƌoŵisso:à ͞Pƌoŵetoà Đuŵpƌiƌà aà CoŶstituiçĆoà Fedeƌal,à aà
CoŶstituiçĆoà Estadualà eà aà Leià OƌgąŶiĐaà MuŶiĐipal,à oďseƌvaƌà asà Leis,à deseŵpeŶhaƌà oà
ŵaŶdatoàƋueàŵeàfoiàĐoŶfiadoàeàtƌaďalhaƌàpeloàpƌogƌessoàdoàMuŶiĐípioàeàďeŵàestaƌàdeàseuà
povo͟.àPaƌaàĐoŶstaƌàeuàEvaldoàRiďeiƌo,àseĐƌetĄƌioàdesigŶado,àlavƌeiàoàpƌeseŶteàTeƌŵo,àƋueà
apósàlidoàeŵà“essĆoà“oleŶe,àvaiàassiŶadoàpeloàPƌesideŶteàdestaà“essĆoàeàpelosàVeƌeadoƌesà
eŵpossados.àMaƌiŶópolis,àϭºàdeàjaŶeiƌoàdeàϮϬϭϳ.à

à
à
à
à

à
à

ádelsoŶàPeƌeiƌaàdosà“aŶtosààààààààààààEdŵuŶdoàMeŶdesàPeƌeiƌaààààààààààJosĠàLuizàPeƌeiƌaàà
à
à

JosĠàMaƌĐioàBeƌŶaƌdesàdeàOliveiƌaààààààààààààMaƌiaàRoseŵeiƌeàRosasàBiaŶĐhiŶiàdeàOliveiƌaàà
à
à

MaƌĐosàáuƌĠlioàMaƌiŶàRovedaàààààààààààààààValdeĐiàápaƌeĐidoàMaƌƋuesiŶià

OSVALDO  MARAIA 
Presidente  

EVALDO  RIBEIRO 
Secretário 
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TERMO DE POSSE – VICE PREFEITO 
 
à

áoàpƌiŵeiƌoàdiaàdoàŵġsàdeàjaŶeiƌoàdeàdoisàŵilàeàdezesseteà;Ϭϭ/Ϭϭ/ϮϬϭϳͿ,àăsà
dezoitoàhoƌasà;ϭϴhϬϬŵͿ,àeŵà“essĆoà“oleŶeàdeàIŶstalaçĆoàdaàϭϯªàLegislatuƌa,àƌealizadaà
pelaàCąŵaƌaàMuŶiĐipalàdeàMaƌiŶópolis,àŶoàCeŶtƌoàdeàEveŶtosà͞TiaàMaƌa͟àsitoàŶaàRuaà
Floƌípes,àŶesteàŵuŶiĐípioàŶaàpƌeseŶçaàdosà“eŶhoƌesàVeƌeadoƌesàOsvaldoàMaƌaia,àƋueà
assuŵiuàaàpƌesidġŶĐiaàpoƌàseƌàdeàŵaioƌàidadeàeàeŵpatadoàeŵàŶuŵeƌoàdeàvotosàĐoŵàoà
VeƌeadoƌàEvaldoàRiďeiƌo,à taŵďĠŵàpƌeseŶteàosàveƌeadoƌesà jĄàeŵpossadosàpaƌaàaàϭϯªà
Legislatuƌaà ĐoŵàŵaŶdatoà paƌaà ϮϬϭϳà aà ϮϬϮϬ,à ádelsoŶà Peƌeiƌaà dosà “aŶtos,à EdŵuŶdoà
MeŶdesàPeƌeiƌa,àEvaldoàRiďeiƌo,àJosĠàLuizàPeƌeiƌa,àJosĠàMaƌĐioàBeƌŶaƌdesàdeàOliveiƌa,à
MaƌiaàRoseŵeiƌeàRosasàBiaŶĐhiŶiàdeàOliveiƌa,àMaƌĐosàáuƌĠlioàMaƌiŶàRoveda,àOsvaldoà
MaƌaiaàeàValdeĐiàápaƌeĐidoàMaƌƋuesiŶi,àĐoŵpaƌeĐeuàoà“eŶhoƌàJoĆoàálvesàdeàOliveiƌa,à
ViĐe-Pƌefeitoàeleitoàeàdiploŵado,àpaƌaàpƌestaƌàĐoŵpƌoŵissoàeà toŵaƌàposseàdoàCaƌgoà
deà ViĐe-PƌefeitoàMuŶiĐipalà deàMaƌiŶópolis.à ápósà asà foƌŵalidadesà ƌegiŵeŶtais,à fezà aà
afiƌŵaçĆoàsoleŶeàdeàďeŵàseƌviƌàoà ĐaƌgoàŶoàƋualà sĆoà iŶvestidosàŶesteàato,àpƌestaŶdoà
eŵà vozà altaà oà seguiŶteà Đoŵpƌoŵisso:à ͞Pƌoŵetoà Đuŵpƌiƌà aà CoŶstituiçĆoà Fedeƌal,à aà
CoŶstituiçĆoàEstadualà eàaà LeiàOƌgąŶiĐaàMuŶiĐipal,à oďseƌvaƌàasà Leis,àpƌoŵoveƌàoàďeŵà
geƌalàdosàŵuŶíĐipesàeàexeƌĐeƌàoàĐaƌgoàsoďàiŶspiƌaçĆoàdaàdeŵoĐƌaĐiaàdaàlegitiŵidadeàeà
daà legalidade͟.àáà seguiƌà oà “eŶhoƌàPƌesideŶteàdaà“essĆoàdeĐlaƌouàeŵpossadoàoàViĐe-
PƌefeitoàdoàMuŶiĐípioàdeàMaƌiŶópolis,àoàĐidadĆoàJoĆoàálvesàdeàOliveiƌa.àPaƌaàĐoŶstaƌà
euà Evaldoà Riďeiƌo,à seĐƌetĄƌioàdesigŶado,à lavƌeià oà pƌeseŶteà Teƌŵo,à Ƌueà apósà lidoà eŵà
“essĆoà “oleŶe,à vaià assiŶadoà peloà PƌesideŶteà daà “essĆoà eà pelosà Veƌeadoƌesà
eŵpossados.àMaƌiŶópolis,àϭºàdeàjaŶeiƌoàdeàϮϬϭϳ.à

à
à
à

“eĐƌetĄƌioà
à

João Alves de Oliveira 
Vice-Prefeito 

 
à

ádelsoŶàPeƌeiƌaàdosà“aŶtosààààààààààààEdŵuŶdoàMeŶdesàPeƌeiƌaààààààààààJosĠàLuizàPeƌeiƌaàà
à

JosĠàMaƌĐioàBeƌŶaƌdesàdeàOliveiƌaààààààMaƌiaàRoseŵeiƌeàRosasàBiaŶĐhiŶiàdeàOliveiƌaàà
à

MaƌĐosàáuƌĠlioàMaƌiŶàRovedaàààààààààààààààValdeĐiàápaƌeĐidoàMaƌƋuesiŶi 

OsvaldoàMaƌaiaà
PƌesideŶteà

ààààààààààEvaldoàRiďeiƌoà

Balanço Patrimonial

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PALMEIRA DOESTE

Período: 01/01/2016 a 31/12/2016 
50.570.753/0001-00

Empresa: Página:  1 

CNPJ:

ATIVO

ATIVO 894.840,07

ATIVO CIRCULANTE 120.817,21

DISPONIBILIDADE 45.763,07

CAIXA 5,00

CAIXA GERAL 5,00

BANCOS CONTA MOVIMENTO 35.314,97

BANCO DO BRASIL S/A-C/12954-2 236,68

CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A- C/1025-3 34.359,84

BANCO DO BRASIL S.A.-C/50.048-8 29,83

BANCO DO BRASIL S/A-C/13.648-4 0,35

CAIXA ECONOMICA FEDERAL-C/1.026-1 1,05

BCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A-C/1789-4 639,58

BANCO DO BRASIL S/A-C/13.571-2 47,05

BANCO DO BRASIL S/A-C/13.570-4 0,59

BANCOS CONTA APLICAÇÕES 10.443,10

BANCO CAIXA ECON.FEDERAL S/A-C/1.025-3 10.443,10

CREDITOS 75.054,14

IMPOSTOS A RECUPERAR 75.054,14

SUBVENÇÃO A RECEBER 75.054,14

ATIVO PERMANENTE 774.022,86

ATIVO IMOBILIZADO 774.022,86

BENS ATIVO IMOBILIZADO 1.081.037,35

MOVEIS E UTENSILIOS 25.895,80

EQUIPAMENTO GERADOR DE ENERGIA 37.323,65

INSTALAÇOES 36.000,00

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 144.847,73

EDIFICIOS 800.000,00

EQUIPAMENTOS DE LAVANDERIA 36.970,17

( - ) DEPRECIAÇOES ACUMULADAS (307.014,49)

( - ) DEPR. ACUMULADA EDIFICIO (136.000,00)

( - ) DEPREC. ACUM.MOVEIS E UTENSILIOS (25.738,88)

( - ) DEP. ACUM.EQUIP.GERADOR DE ENERGIA (21.877,45)

( - )DEPR. ACUMULADA INSTALAÇÕES (36.000,00)

( - ) DEPR. AC.EQUIPAMENTO DE LAVANDERIA (29.576,06)

( - ) DEPR.AC.EQUIPAMENTOS HOSPITALAR (57.822,10)

PASSIVO

PASSIVO 894.840,07

PASSIVO CIRCULANTE 684.300,23

EXIGIVEL A CURTO PRAZO 684.300,23

CONTAS A PAGAR 96.853,66

ENERGIA ELETRICA A PAGAR 2.654,22

SERVIÇOS MEDICOS A PAGAR 92.317,44

MEDICAMENTOS A PAGAR 1.882,00

OBRIGACAO TRIBUTARIAS 52.379,44

I.R.R.F. A RECOLHER 5.527,84

PIS/COFINS/CSSL RET. FONTE A RECOLHER 46.851,60

OBRIGACOES TRABALHISTAS E PREV.SOCIAL 64.880,13

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR 26.781,57

   -  -  - - - Fone: (17)36511132

Balanço Patrimonial
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FERIAS A PAGAR 3.394,23

INSS A RECOLHER 31.845,83

FGTS A RECOLHER 2.858,50

EMPRESTIMOS 470.187,00

CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A-C/EMPR. 470.187,00

PATRIMONIO LIQUIDO 210.539,84

PATRIMONIO SOCIAL 504.656,33

PATRIMONIO SOCIAL 504.656,33

PATRIMONIO SOCIAL 504.656,33

RESERVAS (294.116,49)

SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADOS (294.116,49)

( - ) DEFICIT ACUMULADO (294.116,49)

PALMEIRA D OESTE, 31 de dezembro de 2016.

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujos valores do Ativo e Passivo  mais  Patrimônio  Líquido  importam  em  R$
894.840,07 (oitocentos e noventa e quatro mil, oitocentos e quarenta Reais e sete Centavos)

CONTADOR
LUIZ OSMAR MIGLIORANÇA

CT   CRC: 1SP108957CPF: 037.381.678-20

SIXTO APARECIDO DE TOLEDO

PROVEDOR

Demonstração do Resultado do Exercício
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Receitas Brutas

DOAÇOES DIVERSAS 137,50 C

OUTRAS RECEITAS 13.113,36 C

PROMOÇAO LEILÃO DE GADO 87.900,00 C

CONTRIBUIÇÕES DE ASSOCIADOS 3.625,85C

CONVENIO SUS-TETO FIXO-SIA-SIH 690.807,00 C

PEQUENAS CIRURGIAS 12.506,58 C

CONV.N.001/2016-01/01/2016-PM.P.D'OESTE 892.185,67 C

S.SAUDE TA-001/2015-CON.369/2014-CUSTEIO 40.000,00 C

RECEITA NOTA FISCAL PAULISTA 9.333,07C

CONV.001/2016-01/02/2016-PM MARINOPOLIS 36.000,00 C

PROJETO GLAUCOMA -FAEC. 455.971,14 C

CONVENIO INTEGRA SUS M. SAUDE 18.217,20 C

CONTRIBUIÇÃO SOLIDARIEDADE 5.793,49C

RECEITA DEPOSITO JUDICIAL 4.338,52C

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRAS 3.747,73C

INSS COTA PATRONAL 124.755,67 C

Total: C2.398.432,78

2.398.432,78 C = Receita Líquida

2.398.432,78 C = Lucro Bruto

Despesas Administrativas (-)

SALARIOS E GRATIFICAÇÕES 364.766,82 D

DESPESAS C/VIAGENS 260,37 D

DESPESAS C/13. SALARIO 32.628,05 D

DESPESAS C/FERIAS 36.233,05 D

REPASSE A EMPRESAS MEDICAS 1.088.046,64 D

DESPESAS C/ SEGUROS 2.519,39D

DESPESAS C/ COMBUSTIVEIS 12.933,48 D

DESPESAS C/ TELEFONE 3.924,02D

ENERGIA ELETRICA 34.018,92 D

DESPESAS C/AGUA 15.510,51 D

DESPESAS C/ CORREIO 401,10 D

IMPRESSOS E MATERIAS P/ ESCRITORIO 9.575,71D

DEVOLUÇÃO DE VERBA 18.437,59 D

DESPESAS C/FGTS 34.526,06 D

MATERIAL DE LIMPESA E HIGIENE 14.739,44 D

DEPRECIACAO 20.251,85 D

TAXAS E ANUIDADES 3.789,35D

DESPESAS C/ MATERIAL DE CONSUMO 14.862,62 D

DESPESAS C/FRETES 66,75 D

DESPESAS C/ INFORMATICA E INTERNET 1.375,40D

CONTRIBUICAO SINDICAL 489,31 D

HONORARIOS CONTABEIS 13.400,00 D

DESPESAS C/ CARTORIO 945,66 D

DESPESAS C/MOVEIS E UTENSILIOS 5.359,00D

DESPESAS C/ OXIGENIO 9.571,29D

DESPESAS C/ ALIMENTOS 34.663,68 D

   -  -  - - - Fone: (17)36511132

Demonstração do Resultado do Exercício
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DESPESAS C/ ROUPAS 2.520,00D

DESPESAS DIVERSAS 9.296,48D

DESPESAS C/ MEDICAMENTOS 286.294,17 D

RESCISAO DE CONTRATO 9.662,92D

DESPESAS C/ LABORATÓRIO 59.098,00 D

MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 18.182,02 D

GRRF - MULTA RESCISORIA DO FGTS 5.055,50D

DESPESAS C/ MANUTENÇÃO E CONSERTOS 22.790,00 D

DESPESAS C/ REFORMA E AMPLIAÇÃO 93.056,20 D

DESPESAS C/ MATERIAL HOSPITALAR 21.308,68 D

SERVIÇOS DE RADIOLOGIA 25.000,00 D

DESPESAS C/EQUIPSERV 2.722,87D

Total: D2.328.282,90

Despesas Financeiras (-)

DESPESAS BANCARIAS 6.453,66D

JUROS S/ EMPRESTIMOS BANCARIOS 67.769,04 D

Total: D74.222,70

4.072,82 D = Prejuízo Operacional

Outras Despesas (-)

INSS COTA PATRONAL 124.755,67 D

Total: D124.755,67

128.828,49 D = Prejuízo Contábil Líquido antes da Contribuição Social

128.828,49 D = Prejuízo Contábil Líquido antes do Imposto de Renda

128.828,49 D = Prejuízo 

128.828,49 D = Prejuízo Líquido do Período
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TERMO DE POSSE - PREFEITO 
à

áoàpƌiŵeiƌoàdiaàdoàŵġsàdeàjaŶeiƌoàdeàdoisàŵilàeàdezesseteà;Ϭϭ/Ϭϭ/ϮϬϭϳͿ,àăsà
dezoitoàhoƌasà;ϭϴhϬϬŵͿ,àeŵà“essĆoà“oleŶeàdeàIŶstalaçĆoàdaàϭϯªàLegislatuƌa,àƌealizadaà
pelaàCąŵaƌaàMuŶiĐipalàdeàMaƌiŶópolis,àŶoàCeŶtƌoàdeàEveŶtosà͞TiaàMaƌa͟àsitoàŶaàRuaà
Floƌípes,àŶesteàŵuŶiĐípioàŶaàpƌeseŶçaàdosà“eŶhoƌesàVeƌeadoƌesàOsvaldoàMaƌaia,àƋueà
assuŵiuàaàpƌesidġŶĐiaàpoƌàseƌàdeàŵaioƌàidadeàeàeŵpatadoàeŵàŶuŵeƌoàdeàvotosàĐoŵàoà
Veƌeadoƌà Evaldoà Riďeiƌo,à taŵďĠŵà pƌeseŶteà osà veƌeadoƌesà jĄà eŵpossados,à ádelsoŶà
Peƌeiƌaàdosà“aŶtos,àEdŵuŶdoàMeŶdesàPeƌeiƌa,àEvaldoàRiďeiƌo,à JosĠàLuizàPeƌeiƌa,à JosĠà
MaƌĐioà BeƌŶaƌdesà deàOliveiƌa,àMaƌiaà Roseŵeiƌeà Rosasà BiaŶĐhiŶià deà Oliveiƌa,àMaƌĐosà
áuƌĠlioàMaƌiŶàRoveda,àOsvaldoàMaƌaiaàeàValdeĐiàápaƌeĐidoàMaƌƋuesiŶi,àĐoŵpaƌeĐeuàoà
“eŶhoƌàJoaƋuiŵàVieiƌaàPeƌes,àPƌefeitoàeleitoàeàdiploŵado,àpaƌaàpƌestaƌàĐoŵpƌoŵissoàeà
toŵaƌà posseà doà Caƌgoà deà PƌefeitoàMuŶiĐipalà deàMaƌiŶópolis,à paƌaà aà ϭϯªà Legislatuƌaà
ĐoŵàŵaŶdatoàϮϬϭϳàaàϮϬϮϬ.àápósàasàfoƌŵalidadesàƌegiŵeŶtais,àfezàaàafiƌŵaçĆoàsoleŶeà
deà ďeŵà seƌviƌà oà Đaƌgoà Ŷoà Ƌualà sĆoà iŶvestidosà Ŷesteà ato,à pƌestaŶdoà eŵà vozà altaà oà
seguiŶteà Đoŵpƌoŵisso:à ͞Pƌoŵetoà Đuŵpƌiƌà aà CoŶstituiçĆoà Fedeƌal,à aà CoŶstituiçĆoà
Estadualà eà aà Leià OƌgąŶiĐaà MuŶiĐipal,à oďseƌvaƌà asà Leis,à pƌoŵoveƌà oà ďeŵà geƌalà dosà
ŵuŶíĐipesà eà exeƌĐeƌà oà Đaƌgoà soďà iŶspiƌaçĆoà daà deŵoĐƌaĐiaà daà legitiŵidadeà eà daà
legalidade͟.àáàseguiƌàoà“eŶhoƌàPƌesideŶteàdaà“essĆoàdeĐlaƌouàeŵpossadoàoàPƌefeitoàdoà
MuŶiĐípioà deà MaƌiŶópolis,à oà ĐidadĆoà JoaƋuiŵà Vieiƌaà Peƌes.à Paƌaà ĐoŶstaƌà euà Evaldoà
Riďeiƌo,à seĐƌetĄƌioà desigŶado,à lavƌeià oà pƌeseŶteà Teƌŵo,à Ƌueà apósà lidoà eŵà “essĆoà
“oleŶe,à vaià assiŶadoà peloà PƌesideŶteà daà “essĆoà eà pelosà Veƌeadoƌesà eŵpossados.à
MaƌiŶópolis,àϭºàdeàjaŶeiƌoàdeàϮϬϭϳ.à

à
à
à

“eĐƌetĄƌioà
à

JoaƋuim Vieiƌa Peƌes 
Pƌefeito 

à
ádelsoŶàPeƌeiƌaàdosà“aŶtosààààààààààààEdŵuŶdoàMeŶdesàPeƌeiƌaààààààààààJosĠàLuizàPeƌeiƌaàà

à
JosĠàMaƌĐioàBeƌŶaƌdesàdeàOliveiƌaààààààMaƌiaàRoseŵeiƌeàRosasàBiaŶĐhiŶiàdeàOliveiƌaàà

à
MaƌĐosàáuƌĠlioàMaƌiŶàRovedaàààààààààààààààValdeĐiàápaƌeĐidoàMaƌƋuesiŶi 

OsvaldoàMaƌaiaà
PƌesideŶteà

ààààààààààEvaldoàRiďeiƌoà

CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO FRANCISCO

Câmara Municipal de São Francisco
ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 004/2017
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
CONTRATADA: JOTA - CONSULTORIA E SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ESPECIALIZADA 

PARA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL.

ORIGEM: DISPENSA
VALOR GLOBAL: R$ 3.500,00, (Três mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA: 2 MESES
DATA DE ASSINATURA: 01.02.2017

CÂMARA MUNICIPAL 
DE PALMEIRA D’OESTE

EXTRATO Nº. 001/17
CONTRATO Nº. 001/17
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE.
CONTRATADO: EDITORA FURLAN – DESIGNER GRÁFICO & 

IMPRESSOS EM GERAL 
OBJETO: Manutenção e hospedagem do site da Câmara Municipal, em 

atendimento às disposições da Lei Federal nº. 9.755 de 16 de dezembro 
de 1998 e da Instrução Normativa nº. 028 de 05 de Maio de 1999 do 
Tribunal de Contas da União.  

ORIGEM: Dispensa de Licitação
VALOR GLOBAL: R$ 7.200,00
VALOR MENSAL: R$ 600,00
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2017.
VIGÊNCIA: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2017.
________________________________________________________

EXTRATO Nº. 002/17
CONTRATO Nº. 002/17
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE.
CONTRATADA: JORNAL TRIBUNA DA IMPRENSA S/S LTDA
OBJETO: Publicação dos atos oficiais, assessoria de imprensa e 

comunicação, divulgação das matérias de interesse do Legislativo, 
apresentação das sessões solenes, serviços de mestre de cerimônia, 
organização dos cerimoniais nos eventos da Câmara, inclusive nas 
audiências públicas. 

ORIGEM: Dispensa de Licitação
VALOR GLOBAL: R$ 7.800,00
VALOR MENSAL: R$ 650,00
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2017.
VIGÊNCIA: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2017.
_______________________________________________________

EXTRATO Nº. 003/17
CONTRATO Nº. 003/17
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE.
CONTRATADO: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA 
OBJETO: Prestação de serviços para fornecimento de Valecard 

Alimentação para o exercício de 2017.
ORIGEM: Dispensa de Licitação
VALOR MENSAL: 1% (um por cento) do valor total mensal a ser 

repassado aos funcionários/usuários da contratante
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2017.
VIGÊNCIA: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2017.
________________________________________________________

EXTRATO Nº. 004/17
CONTRATO Nº. 004/17
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EUGÊNIO FINOTTO 

FILHO – ACEFFI.
OBJETO: Cessão de adolescentes aprendizes para aprendizagem dos 

serviços da Secretaria da Câmara Municipal
ORIGEM: Dispensa de Licitação
VALOR GLOBAL: R$ 5.964,00
VALOR MENSAL: R$ 497,00 
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2017.
VIGÊNCIA: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2017.
________________________________________________________

EXTRATO Nº. 005/17
TERMO ADITIVO Nº. 001/17
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE.
CONTRATADO: ADONÍCIODOS SANTOS - ME
OBJETO: Prestação de serviços de sonorização nas sessões 

camarárias durante o período de janeiro a fevereiro de 2017 
ORIGEM: Convite nº. 001/15
VALOR GLOBAL: R$ 12.976,08
VALOR MENSAL: R$ 1.081,34
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2017.
VIGÊNCIA: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2017.
________________________________________________________

EXTRATO Nº. 006/17
TERMO ADITIVO Nº. 002/16
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE.
CONTRATADO: WELLINGTON SERRILHO SOLER – ME
OBJETO: Prestação de serviço de provimento de acesso à internet e 

serviços e comunicação multimídia. 
ORIGEM: Contrato nº. 007/2014
VALOR GLOBAL: R$ 1.558,80
VALOR MENSAL: R$ 129,90
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2017.
VIGÊNCIA: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2017.

No sábado, logo após o 
velório de Marisa Letícia, em 
São Paulo, começou a circular 
na internet a notícia de que 
a  morte  da ex-pr imeira-
dama ser ia  uma farsa.  O 
site Saúde, Vida e Família 
sustentou a  in formação 
d izendo que a  cer imônia 
fúnebre havia ocorrido com 
o caixão fechado e  que a 
mulher de Luiz Inácio Lula 
da Silva fora fotografada na 
Itália nesse final de semana. 
As notícias são falsas. No 
ve lór io  da ex-pr imeira-
dama, o caixão permaneceu 
aberto e  fo i  fotografado 
diversas vezes.

O s i te  a inda publ icou 
uma imagem de Mar isa 
Let íc ia  como se fosse a 
prova de que e la  ter ia 
viajado para a Itália neste 
f inal  de semana. De fato, 
a imagem foi feita no país 

Site usa foto de 2005 para dar 
notícia falsa de que Marisa Letícia 

estaria viva e teria fugido para a Itália
Publicação diz que velório da ex-primeira-dama e mulher do ex-presidente Lula teve caixão lacrado, o que é mentira

europeu,  mas em 2005, 
quando Lula foi  recebido 
pelo então embaixador do 
Brasil Itamar Franco para 
acompanhar a cer imônia 
de sepultamento do papa 
João Paulo II. A publicação 
falsa editou a imagem, de 
modo a mostrar somente 
a  ex-pr imeira-dama — 
exclu indo,  ass im,  Lula  e 

Itamar, que morreu em 2011
A morte  de Mar isa 

Letícia foi  confirmada na 
ú l t ima sexta- fe ira  pe lo 
Hospi ta l  S ír io -L ibanês, 
onde ela estava internada 
desde 24 de janeiro .  Os 

jornal is tas  do Zero Hora 
tentaram falar com o site 
que divulgou a notícia falsa, 
mas não obteve sucesso. A 
publicação não tem nomes 
de responsáveis nem canais 
para contato.
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Pessoas que vão viajar para áreas de risco ou surto da 
doença e não tomaram o imunizante devem procurar um 

posto médico até dez dias antes da viagem
Atualmente, apenas os mos-

quitos silvestres Haemagogus e 
Sabethes transmitem o vírus da 
febre amarela no Brasil.

O informe epidemiológico di-
vulgado pelo Ministério da Saúde 
nesta terça-feira (7) aponta que 
mais de mil casos suspeitos de 
febre amarela já foram notifi-
cados só este ano. Do total, 195 
foram confirmados e 777 perma-
necem em investigação. A pasta 
também registrou 69 mortes 
decorrentes da infecção aguda.

Atualmente, são 19 Estados na 
área com recomendação perma-
nente para a vacina. Entretan-
to, alguns municípios da Bahia, 
Espírito Santo e Rio de Janeiro 
que estavam fora dessa deter-
minação foram classificados 
como área com recomendação 
temporária. Isso porque o ví-
rus pode acabar se espalhando 
pelo País. Mas será que, com a 
chegada do carnaval e todas as 
viagens que os brasileiros costu-
mam fazer, esse processo pode 
se intensificar e o vírus da febre 
amarela chegar até mesmo aos 
centros urbanos? De acordo com 
Helena Sato, diretora técnica na 
Secretaria de Saúde do Estado 
de São Paulo, não há esse risco, 
mas é essencial o controle dos 
vetores, que são os seres vivos 
capazes de transmitir o vírus. 
Atualmente, a doença pode estar 
presente em macacos, nos mos-
quitos silvestres Haemagogus e 
Sabethes e em humanos, mas 
só os mosquitos podem, de fato, 
transmitir o vírus. No caso da 
doença voltar aos centros ur-
banos, ela também poderia ser 
transmitida pelo mosquito Aedes 
aegypti , o mesmo da dengue, 
zika e chikungunya. Entretanto, 
os últimos casos de febre amare-
la urbana foram registrados em 
1942 no Acre.

Como prevenir a propagação
Vacina contra o vírus é a forma 

mais eficaz de se evitar a doença, 
mas nem todo mundo precisa ou 
deve tomar o imunizante

Reinaldo de Menezes Martins, 
consultor cientifico sênior do 
Instituto de Tecnologia em Imu-
nobiológicos (Bio-Manguinhos) 
da Fiocruz, explica que a doença 
ocorre em ciclos, mas que não 
tem uma precisão matemática. 
Segundo o especialista, foram 
registrados surtos em 1998 e 
1999 e, depois, em 2008 e 2009. 
Sendo assim, não se pode dizer 
que os novos casos são surpre-
endentes, avaliou. “O problema é 
que as pessoas que deveriam ter 
sido vacinadas nesse intervalo 
não foram. E esta foi a causa do 
novo surto”, concluiu Reinal-

do. Ele deu o exemplo de Minas 
Gerais, onde todo o problema 
começou. A cobertura vacinal no 
Estado era inferior a 50%, então 
mais da metade das pessoas 
em áreas de risco não estavam 
vacinadas. “Isto é um problema 
muito sério.”

Deste modo, se você vai passar 
o carnaval em uma cidade dentro 
da área de recomendação para a 
vacina e nunca tomou o imuni-
zante, deve procurar um posto 
de saúde. “Nós estamos, agora, 
olhando mais para Minas Gerais, 
mas não podemos nos esquecer 
das outras áreas de risco. Ela é 
como uma mancha que vai do 
Norte ao Sul do País”, afirmou a 
especialista. Já em São Paulo, a 
vacina deve ser tomada por mo-
radores ou turistas das regiões 
noroeste e sudoeste do Esta-
do, que compreende municípios 
como Franca, Ribeirão Preto, 
Assis e Marília. No total, são 455 
cidades paulistas. O Ministério 
da Saúde revisa periodicamente 
a área de recomendação para o 
imunizante, considerando seus 
riscos e benefícios. O imunizante 
deve ser aplicado dez dias antes 
da viagem para que possa fazer 
efeito. Se você vai viajar no dia 
24, por exemplo, deve atualizar 
sua carteira de vacinação até o 
dia 14.

O especialista também indica 
o uso de repelentes, que pode 
ajudar a prevenir, além da febre 
amarela, a zika, dengue e chikun-
gunya. Já para saber se o muni-
cípio que você mora ou vai viajar 
está na área de recomendação 
da vacina.

QUEM NÃO PODE TOMAR
A vacina contra febre amarela 

já está no calendário nacional de 
vacinação. Ela é oferecida para 
moradores de áreas de risco a 
partir dos nove meses de idade – 
podendo ser antecipada para os 

seis meses em caso de surto – e 
tem um reforço aos quatro anos 
de idade.

Apenas essas duas doses já 
são suficientes para proteger a 
pessoa para o resto da vida. No 
caso de quem toma a primeira 
após os cinco anos de idade, o re-
forço é dado depois de um inter-
valo de dez anos. Mas é preciso 
atenção: nem todo mundo pode 
receber o imunizante.

Segundo Dra. Helena Sato, 
a vacina é feita com vírus vivo 
atenuado, mais fraco, e por isso 
pode causar algumas reações 
adversas como febre, dores pelo 
corpo e dor de cabeça. O pro-
blema é que, em casos raros, 
a pessoa também pode acabar 
desenvolvendo a própria febre 
amarela.

Por conta disso, pessoas imu-
nodeprimidas (idosos, portado-
res de HIV), que fazem uso de 
corticoides em doses elevadas 
(portadores de lúpus, pacientes 
com artrite reumatoide) e que 
estão sendo submetidas a trans-
plante de medula ou órgão sólido 
não devem tomar a vacina. Pes-
soas com reação alérgica grave 
após ingestão de ovo também 
são contraindicadas porque o 
imunizante é feito em células em-
brionárias de galinha. Também 
não há indicação para menores 
de seis meses e as mães que es-
tiverem amamentando bebês 
nesta faixa etária.

Para se proteger contra o vírus 
nestes casos, é essencial o uso de 
repelente. “Mas não é pra ‘baixar 
a guarda’. Precisa passar direiti-
nho, repetidas vezes, seguindo 
a orientação do rótulo ou de um 
médico - principalmente nos 
casos das grávidas e crianças 
mais novas.”

Fonte: Saúde - iG @ http://
saude.ig.com.br/2017-02-08/
carnaval-e-febre-amarela.html

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL - 

IPREM 
MARINÓPOLIS

DESPACHO DA SUPERIN-
TENDENTE 

Proc. Adm.  Nº 192, DE 02 
DE JANEIRO DE 2017.

Ref:      Aposentadoria Vo-
luntária (95 anos Idade e con-
tribuição)  

Requerente:  JOSÉ ANTO-
NIO FERNANDES

 Vistos etc....
Pelo que consta nos autos, 

ante a regularidade contatada 
pela douta Assessoria Jurídica, 
DECIDO pela procedência do 
pedido e por conseqüência i ca 
concedida Aposentadoria Volun-
tária com proventos integrais, a 
favor do segurado JOSÉ ANTO-
NIO FERNANDES, portador do 
RG nº 9.959.404-X, inscrito no 
CPF sob nº 975.347.148-34, a 
partir de 01 de janeiro de 2017.  

Notifique-se. Publique-se. 
Cumpra-se.  

Marinópolis – SP, 02 de janei-
ro de 2017.

CAMILA DE FRANÇA MAR-
CHESINI MARIN

Superintendente do IPREM
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2017 

 
A Câmara Municipal de São Francisco,Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no 

artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS para o 
preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário.O Concurso Público será 
regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da 
Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 

 
 
 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, por seus Anexos e eventuais retificações, e sua execução caberá à 
empresa JOTA – Consultoria e Serviços Administrativos Ltda (JOTA – CONSULTORIA). 
1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília. 
1.3. Ao número de vagas estabelecidas no Anexo I deste Edital poderão ser acrescidas novas vagas que surgirem, para 
eventual nomeação dos candidatos que estiverem classificados em reserva de contingente, observada a disponibilidade 
financeira e orçamentária, e se autorizadas pela Câmara Municipal de SÃO FRANCISCO, dentro do prazo de validade 
do Concurso Público. 
1.4. O Regime Jurídico dos cargos oferecidos neste Edital será o ESTATUTÁRIO, de conformidade com a legislação 
específica. 
 
 
2.1. Especificações e Atribuições 
2.1.1. Cargos, vagas, carga horária, remuneração, requisitos e valor da taxa de inscrição constam do Anexo I deste 
Edital. 
2.1.2. Principais atribuições dos cargos constam do Anexo II deste Edital. 
 
 
3.1. O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, será investido no 
cargo, se atendidas às seguintes exigências: 
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12, Inciso I do artigo 37 da 
Constituição da República; 
b) gozar dos direitos políticos; 
c) ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo masculino; 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que poderá ser aferida mediante perícia médica 
realizada pelo serviço médico oficial da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, ou, em sua falta, à quem este 
indicar; 
g) comprovar escolaridade exigida para o cargo, conforme estabelecido no Anexo I deste Edital; 
h) inscrição no respectivo conselho de classe quando for obrigatório ao exercício da profissão. 
3.2. Os requisitos descritos no item 3.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação de 
atendimento deverá ser feita na data da posse através de documentação original, juntamente com fotocópia ou cópia 
autenticada. 
3.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 3.1 deste Edital impedirá a posse do 
candidato. 
 
 
4.1. O Edital na integra será publicado em jornal de circulação regional, no Quadro de avisos da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO e no endereço eletrônico www.concursosjota.com.br. 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

3. REQUISITOS PARA INVESTIDURA DOS CARGOS 
 

4. DA DIVULGAÇÃO 
 

Câmara Municipal de São Francisco - SP 
Estado de São Paulo 

2 
 

4.2. Os demais atos pertinentes ao certame serão publicados no Quadro de avisos da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
FRANCISCOe no endereço eletrônico www.concursosjota.com.br. 
4.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e 
comunicados referentes a este Concurso Público que sejam publicados através dos meios de divulgação acima citados. 
4.4. Não haverá avisos pelo correio dos atos do certame e, presumir–se–ão cientificados os candidatos de todos os 
atos concernentes ao concurso público nos termos dispostos nos itens 4.1 a 4.3 deste Edital.  
 
 
5.1. Disposições Gerais 
5.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
5.1.2. Antes de efetuar a inscrição e o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do 
disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se que preenche todos os requisitos exigidos. 
5.1.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação total e irrenunciável das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
5.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. 
5.1.5. A inscrição e o valor pago referente à taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis; não cabendo em hipótese 
alguma restituição ou devolução de valores pagos, salvo nas hipóteses previstas no item 5.2.4. 
5.1.6. O candidato poderá concorrer para apenas um cargo, devendo indicá-lo no ato da inscrição, conforme 
discriminado no anexo I deste edital. 
5.1.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de alteração de opção referente ao cargo. 
5.1.8. Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas, alteração de locais de realização 
das provas e alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a condição 
de portador de deficiência. 
5.1.9. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Inscrição determinará o cancelamento da 
inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis. 
5.2. Procedimento para inscrição, taxas e formas de pagamento 
5.2.1. Para formalizar a inscrição o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, disponível no endereço 
eletrônico www.concursosjota.com.br da seguinte forma: 
- Acesse o site através do endereço acima citado; 
- Clique sobre o item Inscrições abertas; 
- Clique em Concurso Público Edital nº 01/2017 – CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO – SP; 
- Preencha todos os campos do formulário de inscrição; 
- Clique em Finalizar; 
- Na sequência o sistema irá gerar o comprovante de inscriçãocom as informações referentes ao pagamento da taxa 
de inscrição; 
- Para validar a inscrição, o candidato deverá efetuar o depósito do valor referente a taxa de inscrição, na conta 
corrente abaixo e enviar cópia do comprovante de inscrição e pagamento para o e-mail 
concursosjota.sfcocm@gmail.com até o dia 27 de fevereiro de 2017. 
 
Conta para depósito: 
 
Banco: Caixa Econômica Federal 
Agencia: 0303 
Conta Corrente: 00300003239-7 
Jota – Consultoria e Serviços Administrativos Ltda 
 
5.3.2. Período e Procedimentos para Inscrição: Serão realizadas através de formulário de inscrição, disponível 
no endereço eletrônico www.concursosjota.com.br, das 9 horas do dia 15 de fevereiro de 2017 até às 24 horas 
do dia 26 de fevereiro de 2017. 
5.3.2.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito até o dia 27 de fevereiro de 2017, diretamente na 
conta corrente abaixo: 
 
Banco: Caixa Econômica Federal 
Agencia: 0303 
Conta Corrente: 00300003239-7 
Jota – Consultoria e Serviços Administrativos Ltda 
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5.3.2.3.1. O candidato deverá remeter cópia do comprovante de inscrição e do depósito bancário para o e-mail 
concursosjota.sfcocm@gmail.com até as 24 horas do dia 27 de fevereiro de 2017. 
5.3.3.O valor da Taxa de Inscrição a ser pago para participação neste Concurso Público é o constante do Anexo 
I deste edital. 
5.2.4. O valor da taxa de inscrição não será devolvido ao candidato, salvo nas hipóteses de cancelamento ou não 
realização do concurso. 
5.2.4.1. Na hipótese de cancelamento ou não realização do Concurso Público, a restituição da Taxa de Inscrição deverá 
ser requerida pelo candidato ou por procuração, devidamente reconhecida a firma, por meio do preenchimento e 
entrega de formulário a ser disponibilizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO. A divulgação dar-se-á 
conforme subitem 4.2. 
5.2.4.2. O formulário de restituição da taxa de inscrição estará disponível nos locais indicados no subitem 4.2, desde a 
data de publicação do ato que ensejou o cancelamento ou a não realização do certame. 
5.2.5. Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em discordância com as condições previstas neste 
Edital. 
5.2.6. Não será efetivada a inscrição se, por qualquer motivo houver inconsistência do pagamento da taxa de inscrição, 
ficando o candidato obrigado a se manifestar formalmente, nos termos do item 5.2.7. 
5.2.7. Caberá recurso contra o indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no pagamento da taxa de 
inscrição. 
5.2.7.1. O recurso deverá ser protocolado diretamente no endereço eletrônico www.concursosjota.com.br link Recursos 
Online, dentro do período de 2 (dois) dias úteis contados do primeiro dia útil subsequente da data de publicação do 
edital de homologação das inscrições deferidas. 
5.2.7.2. O candidato deverá anexar junto ao recurso o comprovante de pagamento da taxa de inscrição bem como toda 
documentação que o candidato julgar necessária à comprovação da regularização da inscrição. 
5.2.7.3. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será disponibilizada conforme subitem 4.2. 
 
 
6.1. Disposições Gerais 
6.1.1. Das vagas oferecidas neste Edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade deste Concurso 
Público, 5% (cinco por cento) serão destinadas aos portadores de deficiência e providas na forma do Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações. 
6.1.2. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, 
devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo. 
6.1.3. O Candidato portador de deficiência, ao se inscrever no Concurso Público, deverá observar a compatibilidade das 
atribuições do cargo ao qual pretende concorrer com a deficiência da qual é portador. 
6.1.4. Os candidatos portadores de deficiência, resguardadas as condições previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999 
e suas alterações, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas e à nota mínima exigida. 
6.1.5. Para fins de reserva de vagas prevista no item 6.1.1 deste Edital, somente serão consideradas como pessoas 
portadoras de deficiências aquelas que se enquadrem nas situações previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298/1999 e suas alterações, conforme as seguintes definições: 
a) Deficiência Física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 
produzam dificuldades para o desempenho das funções; 
b) Deficiência Auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (db) ou mais, aferida por 
audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 
c) Deficiência Visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5, no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou a 
ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores; 
d) Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, 
cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades 
acadêmicas; lazer e trabalho; 
e) Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
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6.2. Procedimentos Especiais para Inscrição 
6.2.1. O Candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Formulário de Inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item 5 e seus subitens deste Edital, deverá indicar se é portador de deficiência e qual o seu 
tipo, passando assim a concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência; 
6.2.2. O candidato portador de deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário de Inscrição e não 
cumprir o determinado neste edital terá a sua inscrição processada como candidato de ampla concorrência e não 
poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
6.2.3. O candidato portador de deficiência que desejar concorrer às vagas de ampla concorrência poderá fazê-lo por 
opção e responsabilidade pessoal, informando a referida opção no Formulário de Inscrição, não podendo, a partir de 
então, concorrer às vagas reservadas para portadores de deficiência, conforme disposição legal. 
6.2.4. O candidato deverá enviar através dos correios para a JOTA CONSULTORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA - ME, localizada na Avenida Manoel Marques Rosa, nº 1075, Andar 8, Sala 83, Centro, no município de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15600-000, até o último dia de inscrição, o laudo médico expedido no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, o qual deverá atestar a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem 
como a provável causa da deficiência. 
6.2.4.1. O laudo médico mencionado terá validade somente para este Concurso Público e deverá ser apresentado em 
sua forma original nos casos de convocação de candidato aprovado, e não será devolvido, ficando a sua guarda sob a 
responsabilidade da Câmara Municipal de SÃO FRANCISCO. 
6.2.4.2. Os candidatos portadores de deficiência poderão ser submetidos à perícia médica, com vistas a verificar a 
existência e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo, de acordo com o Decreto 
Federal nº 3298/1999 e suas alterações, para fins de nomeação do candidato classificado e convocado, a ser realizada 
por equipe de profissionais designada pela CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, em período estabelecido.  
6.2.4.3. Será excluído deste Concurso Público, mediante cancelamento da inscrição e dos atos originados desta, o 
candidato que apresentar deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo. 
6.2.4.4. Os portadores de deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que diz respeito ao conteúdo e a avaliação das provas. 
6.2.4.5. Concluindo a equipe de profissionais responsáveis pela perícia médica pela inexistência da deficiência, o 
candidato concorrerá juntamente com os demais candidatos. 
6.2.4.6. Em caso de não ser realizada perícia médica no ato da inscrição, fica reservado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO FRANCISCO o direito de realizá-la antes da posse do candidato, nos termos previstos na cláusula 6.2.4.2.  
6.2.4.7. Não ocorrendo a aprovação de candidatos portadores de deficiência em número suficiente para preencher as 
vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados no respectivo Concurso Público, nos 
termos da legislação vigente, respeitada a ordem de classificação. 
6.3. Solicitação de Condições Especiais para Realização das Provas 
6.3.1. O candidato portador de deficiência poderá requerer a condição especial para a realização das provas, indicando 
a condição de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º do Decreto 
Federal nº 3.298/1999 e suas alterações. 
6.3.2. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato portador de deficiência, assim 
considerada aquela que possibilita a prestação do exame respectivo, será condicionada à solicitação do candidato e à 
legislação específica, devendo ser observada a possibilidade técnica examinada pela JOTA – CONSULTORIA. 
6.3.3. O candidato com deficiência deverá enviar através dos correios para a JOTA CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME, localizada na Avenida Manoel Marques Rosa, nº 1075, Andar 8, Sala 83, Centro, no 
município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP 15600-000, em envelope identificado da seguinte forma: 
CONCURSO PÚBLICO – CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO - EDITAL Nº 001/2017 – NOME DO 
CANDIDATO – CARGO – SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS, até o 
último dia de inscrição acompanhado do laudo médico. 
6.3.4. Os candidatos deverão observar o período para solicitação das condições especiais para realização das provas, 
nos termos no item 6.3.3 deste Edital, sob pena de não terem concedidas as condições solicitadas, seja qual for o 
motivo alegado. 
6.3.5. Na falta do laudo médico ou não contendo este as informações indicadas no item 6.2.4 ou se for entregue fora do 
prazo, o candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas neste Edital aos candidatos portadores de 
deficiência, mesmo que declarada tal condição no Formulário de Inscrição, bem como não terá atendida a condição 
especial para realização das provas. 
6.3.6. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá enviar 
através dos correios para a JOTA CONSULTORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME, localizada na 
Avenida Manoel Marques Rosa, nº 1075, Andar 8, Sala 83, Centro, no município de Fernandópolis, Estado de São 

 

Paulo, CEP 15600-000, em envelope identificado da seguinte forma: CONCURSO PÚBLICO – CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO FRANCISCO- EDITAL Nº 001/2017 – NOME DO CANDIDATO – CARGO – SOLICITAÇÃO DE TEMPO 
ADICIONAL PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS, até o último dia de inscrição, o parecer emitido por especialista da 
área de sua deficiência justificando a necessidade de tempo adicional, nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto 
Federal nº 3.298/1999 e suas alterações. 
6.3.7. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braile, serão oferecidas provas nesse sistema. 
6.3.8. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas provas com 
tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
6.3.9. O deferimento dos pedidos de condições especiais para realização das provas fica condicionado à indicação 
constante no laudo médico de que trata o item 6.2.4. deste Edital. 
6.4. A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO publicará conforme subitem 4.2, a relação dos candidatos que 
tiveram suas inscrições como portador de deficiência e/ou pedido de condições especiais deferidos/indeferidos, de 
acordo com o laudo médico e parecer da equipe de profissionais responsável quando for o caso. 
6.4.1. O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente da data de publicação da 
relação citada no item 6.4, para contestar o indeferimento por meio de recurso. 
6.4.1.1. O recurso deverá ser protocolado diretamente no endereço eletrônico www.concursosjota.com.br link Recursos 
Online, dentro do período de 2 (dois) dias úteis contados do primeiro dia útil subsequente da data de publicação das 
listas constantes do item 6.4. 
6.4.2. Não serão considerados os recursos encaminhados de qualquer outra forma ou prazo que não esteja previsto no 
item 6.4.1.1 deste Edital. 
6.4.3. Não serão aceitos pedidos de revisão após o prazo determinado no item 6.4.1.1 deste Edital. 
 
 
7.1. O Concurso Público será composto de PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório, para os 
candidatos inscritos para todos os cargos. 
 
 
8.1. As provas objetivas serão realizadas no dia 26 de março de 2017 em horários e locais a serem divulgados 
após a homologação das inscrições, conforme item 4. 
8.2. As provas objetivas para todos os cargos constantes do anexo I têm caráter eliminatório e classificatório sendo 
compostas conforme especificado no anexo III. 
8.3. As provas serão realizadas em locais a serem divulgados após a homologação das inscrições. 
8.4. As provas objetivas de múltipla escolha terão duração máxima de 3 (três) horas para todos os cargos e terão 
pesos diferenciados, conforme estabelecido no anexo III e cujo conteúdo programático está especificado no anexo IV. 
8.5. À prova objetiva de múltipla escolha será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. Será considerado 
habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta). O candidato 
que não comparecer para realizar a prova será eliminado do concurso. 
8.6. O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o grau de escolaridade 
exigido para preenchimento do cargo ao qual o candidato estiver concorrendo. 
8.7. Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão submetidos gradativamente e na 
ordem crescente de classificação à avaliação médica e, se necessário, à avaliação psicológica, ambas de caráter 
eliminatório, à medida do surgimento de vagas no Quadro de Servidores da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
FRANCISCO ou a critério da Administração. 
8.8. Na hipótese de anulação de questões da prova, quando de sua avaliação, as mesmas serão pontuadas como 
corretas para todos os candidatos. 
8.9. Não serão consideradas: 
a - As questões da prova assinaladas no cartão de resposta que contenham emendas 

e/ou rasuras, ainda que legíveis; 
b - As questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada 

no cartão de resposta; 
c - As questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de resposta; 
d - A prova cujo cartão de resposta for preenchido fora das especificações contidas no 

mesmo ou nas instruções da prova. 
8.10. Para realização das provas, o candidato deverá portar caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
8.11. Os candidatos somente poderão se retirar do local da prova depois de transcorrido tempo mínimo de 1h (uma 
hora) do seu início, não podendo levar consigo o caderno de prova.  

7. DAS ETAPAS DO CONCURSO PUBLICO 
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8.12. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão entregá-la e 
retirar-se do local simultaneamente. 
8.13. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva. O não comparecimento na data e local indicado, sob 
qualquer que seja a alegação, acarretará a eliminação automática do candidato ao certame. 
8.14. É vedado ao candidato prestar a prova objetiva fora do local, data e horário divulgado pela organização do 
Concurso Público, e nem haverá segunda chamada para sua realização. 
8.15. Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização da prova: 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova; 
c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; 
d) utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a comunicação 
de dados e informações; 
e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades 
presentes ou candidatos; 
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) ausentar-se da sala durante a prova, portando o cartão de resposta; 
h) descumprir as instruções contidas no formulário intitulado Folha de Instruções; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
8.15.1. Não será permitido, durante o período de prova: 
a) o porte de arma de fogo ou outra; 
b) uso de bonés, chapéus ou similares. 
8.15.2. Os candidatos deverão colocar os pertences de mão tais como relógios, telefones celulares (devidamente 
desligados) etc., em sacolas próprias para este fim que serão distribuídas pelo fiscal de sala. 
8.16. Os Candidatos que se recusarem a cumprir os procedimentos do item 8.15.1 e 8.15.2 serão retirados da sala de 
provas e eliminados do presente certame. 
8.17. Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apresentar: 
  Documento oficial com foto (cédula de identidade, carteira nacional de habilitação, 

carteira de trabalho ou carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de Classe que 
tenham força de documento de identificação; 

8.18. Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos em relação 
ao seu início. Não será admitido ingresso de candidatos no local de realização das provas após o horário fixado 
para o seu início. 
8.19. Os portões dos locais de realização das provas serão trancados no horário fixado para o seu início. Em 
hipótese alguma será permitida a entrada após este horário. 
8.20. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o cartão de resposta, que será o único 
documento válido para a correção. O preenchimento do cartão de resposta é de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas no impresso intitulado Folha 
deInstruções para Realização da Prova. Não haverá substituição do cartão de resposta por erro do candidato. 
8.21. O candidato, ao encerrar a prova entregará ao fiscal de prova/sala o cartão de resposta e o caderno de prova, 
podendo levar consigo a folha de instruções com o espelho das respostas por ele marcadas no cartão de resposta para 
fins de acompanhamento quando da publicação do gabarito oficial e resultado das provas objetivas. 
8.22. O caderno de prova estará disponível no endereço eletrônico www.concursosjota.com.bra partir do momento da 
publicação do gabarito oficial até o último dia do período de recursos contra o mesmo. 
 
 
9.1. A classificação final dos candidatos, em ordem decrescente de pontuação, será obtida através da totalização da 
prova objetiva. 
9.2. Havendo empate na totalização dos pontos, terá preferência o candidato com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 
- Estatuto do Idoso, na data do término das inscrições. 
9.3. Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que na ordem a seguir, tenha obtido sucessivamente, 
em cada cargo: 
a) o maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos (quando for o caso);  
b) o maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa;  
c) o maior número de pontos na prova de Matemática (quando for o caso); 
f) o maior número de pontos na prova de Conhecimentos Gerais (quando for o caso). 

9. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE PARA TODAS AS FASES 
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9.3.1. Persistindo o empate com aplicação do item 9.3, será dada preferência, para efeito de classificação, ao candidato 
de maior idade, assim considerando “dia, mês e ano do nascimento”, e desconsiderando “hora de nascimento”. 
9.3.2. Persistindo o empate com aplicação do item 9.3.1, será processado sorteio público para definição de ordem de 
classificação. 
9.4. A relação com o resultado obtido pelos candidatos será disponibilizada conforme subitem 4.1.a. 
9.5. O candidato portador de deficiência irá figurar na lista de classificação correspondente às vagas de ampla 
concorrência, porém seu nome será publicado com a indicação de portador de deficiência. 
9.6. O resultado final deste CONCURSO PÚBLICO contendo as relações discriminadas nos itens 9.4 e 9.5 será 
disponibilizado conforme subitem 4.1.a. 
 
 
10.1. Caberá interposição de recurso fundamentado no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 
subsequente à data de publicação do objeto do recurso, iniciando e terminando sempre em dias úteis, incluindo-se o dia 
de início e o dia do término, nas seguintes situações: 
a) de qualquer questão da prova objetiva, a contar da publicação do gabarito; 
b) contra a totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a erro de cálculo das notas; 
c) do indeferimento contra erros ou omissões na atribuição de notas ou na classificação, a contar da data da divulgação 
do resultado final das provas; 
d) da classificação final desde que seja comprovado erro material, a contar da data da divulgação do resultado. 
10.2. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
10.3. Os recursos mencionados no item 10.1 deste edital deverão ser protocolados diretamente no endereço eletrônico 
www.concursosjota.com.br link Recursos Online. 
.10.4. Não serão aceitos recursos interpostos por qualquer meio que não seja o especificado no item 10.3. 
10.5. O recurso deverá obedecer às seguintes determinações: 
a) ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescida de indicação da bibliografia pesquisada pelo 
candidato para fundamentar seus questionamentos; 
b)ser apresentado de forma única, os seja todos os itens que se deseja recorrer deverão constar de um único recurso. 
10.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no item 10.1 deste Edital, 
devidamente fundamentado. 
10.7. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos 
similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 10.1.  
10.8. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será disponibilizada conforme subitem 4.2. 
10.9. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes na prova, independente de interposição de recurso. 
10.10. Alterado o gabarito oficial de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo 
com o novo gabarito. 
10.11. Na ocorrência dos dispostos nos itens 10.9. e 10.10. deste Edital, poderá haver alteração da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não 
obtiver a nota mínima exigida. 
 
 
11.1. O resultado final do concurso será homologado pela CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO. 
11.2. O ato de homologação do resultado final deste Concurso Público será publicado em jornal de circulação regional e 
no endereço eletrônico www.concursosjota.com.br. 
 
 
12.1. Concluído este Concurso Público e homologado o resultado final, a eventual concretização do ato de nomeação 
dos candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas e nos termos deste Edital, obedecerá à estrita ordem 
de classificação, ao prazo de validade deste Concurso Público e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 
12.2. O candidato aprovado e classificado poderá ser nomeado para o cargo para a qual se inscreveu, devendo ser 
observado o número de vagas estabelecido no Anexo I deste Edital. 
12.3. Em caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade deste Concurso Público, observada a 
disponibilidade financeira e orçamentária, poderão ser nomeados mais candidatos aprovados, de acordo com a estrita 
ordem de classificação, sendo 5% (cinco por cento) delas destinadas aos candidatos portadores de deficiência. 
12.4. A nomeação dos candidatos portadores de deficiência aprovados e classificados neste Concurso Público 
observará, para cada cargo, a proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla concorrência.  

10. DOS RECURSOS 
 

11. DA HOMOLOGAÇÃO 
 

12. DA NOMEAÇÃO 
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12.5. Os candidatos habilitados neste concurso público em classificação superior às vagas ofertadas não implica em 
hipótese alguma na obrigatoriedade de nomeação e eventual e respectiva posse, podendo estas ser convocadas a 
critério da administração conforme conveniência e oportunidade. 
 
 
13.1. O candidato aprovado será convocado para apresentar a documentação no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
da data da publicação do ato de sua convocação para posterior nomeação e posse. 
13.2. O Candidato que não apresentar a documentação no prazo mencionado no item 13.1 deste Edital perderá seu 
direito a nomeação e respectiva posse. 
13.3. Para tomar posse no cargo em que foi nomeado, o candidato deverá atender aos requisitos de investidura 
dispostos no item 3 deste Edital e apresentar obrigatoriamente os originais e as respectivas fotocópias simples dos 
seguintes documentos:  
a) Duas fotos 3x4 recentes; 
b) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia; 
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida pelo respectivo 
cartório eleitoral; 
d) Cadastro de pessoa física - CPF 
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 
f) Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o cargo, de acordo com o Anexo I deste Edital, devidamente 
reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais e municipais de ensino; 
g) Comprovante de registro em órgão de classe, bem como certidão de estar quites com a respectiva entidade, quando 
se tratar de profissão regulamentada; 
h) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP, se houver; 
i) Certidão de casamento, quando for o caso; 
j) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso; 
k) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou certidão de nascimento 
dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente comprove a condição de dependência; 
l) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado; 
m) Atestado de saúde; 
n) Declaração, informando se exerce ou não outro cargo, cargo ou função pública no âmbito federal, estadual ou 
municipal; 
o) Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência social; 
p) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da 
esfera federal, estadual ou municipal; 
q) Para os cargos que exigem experiência, esta deverá ser comprovada através de apresentação de registro em 
carteira de trabalho ou declaração comprovando a experiência no cargo com firma reconhecida. 
13.3.1. Poderão ser solicitados demais documentos necessários além dos constantes no item 13.3 deste edital.  
13.4. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de apresentar qualquer um dos documentos 
especificados no item 13.3 deste Edital e demais documentos solicitados conforme item 13.3.1, bem como deixar de 
comprovar qualquer um dos requisitos para investidura no cargo estabelecido no item 3 deste Edital. 
 
 
14.1. A validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados da data de homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, a critério exclusivo da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
FRANCISCO. 
 
 
15.1. A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento especialmente nomeada através de Portaria específica, 
acompanhará e supervisionará todo o Concurso Público, e terá a responsabilidade de julgar os casos omissos ou 
duvidosos, ouvida a JOTA – CONSULTORIA. 
15.1.1. A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento tem por atribuição o acompanhamento e a supervisão de todas 
as etapas do certame, inclusive no processo de aplicação das provas. 
15.2. A inscrição do candidato implicará a aceitação total e irrenunciável das normas para este Concurso Público 
contidas nos comunicados, neste Edital, em editais complementares, avisos e comunicados a serem publicados. 

13. DA POSSE 
 

14. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PUBLICO 
 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9 
 

15.3. A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO e a JOTA – CONSULTORIA não assumem qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, ou despesas afins, quando da 
realização das etapas deste certame. 
15.4. O candidato que fizer declaração falsa ou inexata ao se inscrever, ou que não possa satisfazer todas as 
condições enumeradas neste Edital, terá a qualquer tempo cancelada sua inscrição e serão anulados todos os atos 
dela decorrentes, mesmo que tenha sido aprovado nas provas e exames ou nomeado.  
15.5. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as provas correspondentes. Nesses 
casos, a alteração será mencionada em edital complementar, retificação, aviso ou errata a ser publicada conforme 
subitem 4.2. 
15.6. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação ao candidato, valendo, para 
esse fim, a publicação oficial. 
15.7. Não serão fornecidos atestados, cópia de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos, 
valendo para quaisquer finalidades as respectivas publicações oficiais. 
15.8. Por razões de ordem técnica e de segurança, a JOTA – CONSULTORIAnão fornecerá nenhum exemplar ou 
cópia de provas relativas a concursos anteriores para candidatos, autoridades ou instituições de direito público ou 
privado. 
15.9. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 
justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de recursos e/ou de documentos após as datas 
estabelecidas. 
15.10. É de responsabilidade do candidato, após a homologação e durante o prazo de validade deste Concurso 
Público, manter seu endereço atualizado junto a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, por meio de 
correspondência registrada endereçada a Câmara Municipal de SÃO FRANCISCO - Concurso Público Edital nº 
01/2017, situado na Av. Oscar Antonio da Costa, nº 1118, Centro, CEP: 15.710-000 – SÃO FRANCISCO - SP, 
assumindo a responsabilidade eventual do não recebimento de qualquer correspondência a ele encaminhada pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, decorrente de insuficiência, equívoco ou alteração dos dados constantes 
da inscrição. 
15.11. A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO e a JOTA – CONSULTORIA não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste Concurso 
Público ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital. 
15.12. A comprovação da tempestividade dos recursos e documentações será feita por protocolo de recebimento, 
atestando exclusivamente a entrega. 
15.13. Não serão considerados os recursos intempestivos ou interpostos em desacordo com este Edital. 
15.14. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, atos, avisos e 
convocações, relativos a este Concurso Público, que vierem a ser publicados pela CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
FRANCISCO conforme subitem 4.2. 
15.15. O candidato convocado para o exercício de sua atividade fica obrigado a participar de todos os cursos e 
treinamentos oferecidos pela CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO ou por ela indicados. 
15.16. Decorridos 120 (cento e vinte) dias após a homologação e não se caracterizando qualquer óbice, é facultada a 
incineração do material utilizado e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso 
Público, os registros eletrônicos, sob a responsabilidade da JOTA – CONSULTORIA. 
 
15.17. Integram este Edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I - Quadro de cargos 
b) Anexo II - Principais atribuições dos cargos 
c) Anexo III - Detalhamento das provas objetivas 
d) Anexo IV - Conteúdo programático 
 

São Francisco – SP em 14 de fevereiro de 2017. 
 
 

GILMAR JONAS MOURA 
Presidente 
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ANEXO I – QUADRO DE CARGOS 

 

 

 

 

 

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 Serviços gerais de limpeza de maior monta tais como: teto, móveis pesados, Plenário dentre outros, mantendo sempre a 
higiene do prédio; 

 Serviços Gerais de Copa, tais como: preparar café, suco, chá, e outros similares;  
 Atender Telefone, anotando recados e repassando as pessoas interessadas; 
 Executar as atividades relativas á reprodução de documentos, bem como a entrega de documentos junto aos órgãos da 

Prefeitura Municipal, Vereadores ou outros órgãos determinados pela chefia; 
 Promover a recepção e protocolo de todos os documentos papéis que devam circular na Câmara Municipal; 
 Efetuar a estocagem e guarda dos materiais de limpeza e de copa e cozinha; 
 Zelar pelos Jardins e plantas existentes na área pertencente ao Legislativo Municipal;  
 Atender as solicitações dos departamentos sempre que solicitado para execução de serviços que não tenham exigência 

técnica ou intelectual; 
 Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 

 
ANEXO III – DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
1. – Quadro I: 
 

Cargos: 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 
Matéria Nº de Alternativas Nº de Questões Pontuação por 

questão 
Pontuação Total 

Língua Portuguesa 05 12 2,5 30 
Matemática 05 12 2,5 30 
Conhecimentos Gerais 05 16 2,5 40 
Total -- 40 -- 100 
 

ANEXO IV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Língua Portuguesa: ORTOGRAFIA: USO DE S E Z. EMPREGO DE SS, C, Ç, CH, EX, J E G. DIVISÃO SILÁBICA: SEPARAÇÃO E 
PARTIÇÃO DE SILABAS. CLASSIFICAÇÃO DAS PALAVRAS QUANTO AO NÚMERO DE SÍLABAS. ACENTUAÇÃO GRÁFICA: PRINCÍPIOS 
BÁSICOS(REGRAS), CLASSIFICAÇÃO DAS PALAVRAS QUANTO À POSIÇÃO DA SÍLABA TÔNICA, CLASSE DE PALAVRAS(CLASSES 
GRAMATICAIS). FLEXÕES: GÊNERO, NÚMERO E GRAU DO SUBSTANTIVO E ADJETIVO. TEMPOS E MODOS DO VERBO. CRASE. FRASE 
E ORAÇÃO. TIPOS DE SUJEITO. SINÔNIMOS E ANTÔNIMOS. INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. SUFIXOS E PREFIXOS. TIPOS DE 
PREDICADO. PRONOMES DE TRATAMENTO. VOZES DO VERBO. 
Matemática: ARITMÉTICA: SISTEMA DE NUMERAÇÃO DECIMAL; DIVISIBILIDADE; M.D.C. E M.M.C.; OPERAÇÕES COM NÚMEROS 
NATURAIS E COM NÚMEROS FRACIONÁRIOS; PROBLEMAS ENVOLVENDO OPERAÇÕES COM NÚMEROS RACIONAIS. FORMA DECIMAL 
DOS NÚMEROS RACIONAIS. MÉDIAS: ARITMÉTICA SIMPLES, ARITMÉTICA PONDERADA E GEOMÉTRICA. CONJUNTOS: CONCEITO E 
REPRESENTAÇÃO, RELAÇÃO DE PERTINÊNCIA, RELAÇÃO DE INCLUSÃO, IGUALDADE DE CONJUNTOS; OPERAÇÕES COM 
CONJUNTOS. GEOMETRIA: ESTUDO DOS ÂNGULOS, TRIÂNGULOS, QUADRILÁTEROS E CÍRCULO. UNIDADES DE MEDIDAS: 
COMPRIMENTO, SUPERFÍCIE, VOLUME, TEMPO, MASSA, CAPACIDADE. MATEMÁTICA COMERCIAL: RAZÃO E PROPORÇÃO; DIVISÃO 
PROPORCIONAL; REGRA DE TRÊS SIMPLES; PORCENTAGEM; JUROS SIMPLES. ÁLGEBRA: EXPRESSÕES ALGÉBRICAS; EQUAÇÕES E 
SISTEMAS DE 1º E 2º GRAUS; PROBLEMAS DE 1º E 2º GRAUS. 
Conhecimentos Gerais: ATUALIDADES NOS ASSUNTOS RELACIONADOS COM ECONOMIA, HISTÓRIA, POLÍTICA, MEIO AMBIENTE, 
JUSTIÇA, SEGURANÇA PÚBLICA, SAÚDE, CULTURA, RELIGIÃO, ESPORTES, INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS E CIENTÍFICAS, DO 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO/SP, DO ESTADO DE SÃO PAULO, DO BRASIL E DO MUNDO 

Nomenclatura 
C/H 

Semanal 
Vagas Ref. Venc.  

(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) Requisitos 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

40 01 01 958,51 20,00 Ensino Fundamental Completo 


